<0.‘ MINISTERIO DA .
s ‘ ECONOMIA Receita Federal
/)

PROCESSO: 11000.727133/2022-67

ANEXO | do Edital do Pregdo (Eletronico) SRRF10 n° 8/2022

TERMO DE REFERENCIA

1 DO OBIJETO

1.1 Contratacdo de pessoa juridica para prestacdo de servico de seguro total para 169
(cento e sessenta e nove) veiculos oficiais pertencentes a frota da Superintendéncia
Regional da Receita Federal do Brasil da 102 Regidao Fiscal — SRRF10 e das unidades
administrativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil da 102 Regiao Fiscal, no Estado do
Rio Grande do Sul, relacionados no Apéndice Il deste Termo de Referéncia, pelo prazo de 12
meses, conforme condi¢bes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento,
especialmente no Apéndice I.

1.2 O objeto da licitagdo tem a natureza de servico comum de seguro de veiculos.

1.3 Os quantitativos e respectivos cddigos dos itens sdo os discriminados na tabela
abaixo, incluindo o valor maximo estimado para a contratacao.

Cdodigo do item no
Catdlogo de Servigo | Valor maximo

ITEM Descrigdo (CATSERV) do Sistema estimado
de Servicos Gerais (RS)
(SISG)

Servico de seguro total para 169 (cento e
sessenta e nove) veiculos oficiais pertencentes a
frota da Superintendéncia Regional da Receita
Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal — SRRF10 e
das unidades administrativas da Secretaria da
Receita Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal, no
Estado do Rio Grande do Sul, relacionados no
Apéndice Il deste Termo de Referéncia.

UNICO 22764 169.000,00

1.4 A presente contratacdo adotara como regime de execucdao a Empreitada por Preco
Global.

1.5 O contrato tera vigéncia pelo periodo de 12 (doze) meses, e somente podera ser
prorrogado nos termos do artigo 57, paragrafo 12, da Lei n2 8.666, de 1993.
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1.6 Da opcdo pela aplicacdo das Leis n 10.520/2002 e 8.666/1993

1.6.1 A presente licitagdo serd regida pela Lei n2 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei
n2 8.666/1993, conforme permissivo previsto no art. 191 da Lei n? 14.133/2021.

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACAO

2.1 A Justificativa e objetivo da contratagdo encontram-se pormenorizados em Tépico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2 Justificativa para adocdo do regime de execucdo de empreitada por preco global

2.2.1 Serd adotado o regime de execucdo de empreitada por preco global, em razdo de
qgue, para o servico de seguro, ndo ha possibilidade de mensuracdo dos servicos prestados
por unidade de medida, sendo que para o caso concreto, a liquidacdo de despesas é
realizada em parcela Unica e envolve a prestacdo do servico como um todo, ou seja, a
cobertura de seguro, pelo periodo de 12 (doze) meses, para todos os veiculos relacionados
neste Termo de Referéncia.

2.3 Justificativa para adocdo do critério de julgzamento pelo menor preco global

2.3.1 O julgamento obedecera ao critério do menor prego global para o objeto da licitacdo
e ficard sujeito a condicdo resolutiva expressa, consistente no encaminhamento, pela
licitante declarada vencedora, no prazo estabelecido no Edital, dos documentos exigidos
para habilitacdo, no original ou em cépia autenticada.

2.3.2 Considerar-se-a como preco global o valor global para o seguro de todos os veiculos
relacionados no Apéndice Il deste Termo de Referéncia, obedecendo as especificacdes do
Apéndice |, para o periodo de 12 meses.

2.3.3 As licitantes deverdo apresentar proposta que contemple todos os tipos de veiculos
relacionados.

2.3.4 As justificativas para adocdo do critério de julgamento das propostas considerando o
valor global para o seguro de todos os veiculos relacionados no Apéndice Il deste Termo de
Referéncia em um Unico item s3o as que seguem:

2.3.4.1 A Simula n2 247 do Tribunal de Contas da Unido — TCU, transcrita abaixo, dispde que:

E obrigatdria a admissdo da adjudicagdo por item e néo por preco global, nos editais das licitagées
para a contratagdo de obras, servigos, compras e alienagdes, cujo objeto seja divisivel, desde que
ndo haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participagéo de licitantes que, embora néo dispondo de capacidade
para a execugdo, fornecimento ou aquisicdo da totalidade do objeto, possam fazé-lo com relag¢do a
itens ou unidades auténomas, devendo as exigéncias de habilitagdo adequar-se a essa
divisibilidade.

2.3.4.2 0 TCU permite a licitacdo por lote, ou julgamento pelo menor preco global, desde
gue seus itens sejam compostos de bens com caracteristicas que permitam a maior
competitividade ao certame, conforme Acérddo n° 808/2003 TCU—-P, abaixo transcrito:

Item 39 do Voto do Ministro Relator:

39. A licitagdo sob comento foi realizada em trés diferentes lotes, sendo que cada lote continha
diversos itens a serem adquiridos pela Administragdo. Todavia, como bem demonstrou a Unidade
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Técnica, alguns itens integrantes de um mesmo lote apresentavam caracteristicas bastante
distintas, o que justificaria a licitagdo em separado de cada um deles. Cite-se, como exemplo, o
lote Il que continha mdveis de ago, moveis estofados, mdveis escolares e moveis de madeira
prensada, que poderiam ser objeto de licitagdo por itens separados, o que propiciaria maior
competitividade ao certame.

Item 9.2.3 do Acdrdéo n° 808/2003 - P:

9.2.3. verifique a possibilidade de se utilizar a adjudicagdo por itens, bem como que na

eventualidade de divisdo do objeto em lotes, que estes sejam compostos de bens com

caracteristicas que permitam a maior competitividade ao certame, consoante previsto nos arts.

15, inciso IV, e 23, § 19, da Lei n? 8.666/93, bem como o entendimento firmado pelo Tribunal de
Contas da Uniéo na Deciséo n2 393/94-Plendrio, Ata n® 27/94.(grifo nosso)

2.3.4.3 Para aqueles que militam em licitagdes, sabe-se que muitas empresas que vendem
(fabricam) mdveis de madeira prensada em licitacdes ndo vendem (fabricam) méveis de aco,
ou de estofados. Assim, andou bem o TCU na recomendacao de que seja parcelado o objeto.

2.3.4.4 Para a licitacdo em analise, cujo objeto é Unico, ou seja, seguro de veiculos, com as
mesmas especificacdes e exigéncias para todos os veiculos (franquia, danos materiais, danos
pessoais e APP), sendo que qualquer empresa seguradora de veiculos n3o estd impedida de
participar da licitacdo se o critério de julgamento for pelo menor preco global, ha diferenca
em relag¢do ao caso citado pelo TCU no Acérddo n2 808/2003 — P.

2.3.4.5 Como todas as empresas do ramo oferecem seguro para qualquer tipo de veiculo,
fica preservado o carater competitivo da licitacdo, diferentemente do relatado acima, no
Acérddo TCU n2 808/2003-P, em que a especificidade dos méveis leva a acreditar que nem
todos os fornecedores/fabricantes de madveis dispéem/fabricam todos os tipos de médveis
qgue foram licitados.

2.3.4.6 Nao ha contrariedade da doutrina e da jurisprudéncia na adoc¢dao do critério de
julgamento pelo menor preco global ou por lote, desde que devidamente justificado e que
nado haja restricdo a competicao.

2.3.4.7 Ndo existe a hipdétese de uma empresa segurar somente um tipo de veiculo e ndo
segurar obrigatoriamente outro. Quem segura um tipo de veiculo também segura outro. O
gue pode ocorrer é uma empresa ndo ter muito interesse em segurar determinado tipo de
veiculo (muito antigo etc.), mas, neste caso, certamente, nenhuma empresa teria interesse.
Assim, se o julgamento fosse por item, poderia ndo acorrer licitantes em diversos itens ou,
se acorressem, o preco seria proibitivo, prejudicando os interesses da Administracao.

2.3.4.8Como sdo 169 veiculos para serem segurados, de diversas marcas e modelos, a
separacdo em itens por marcas e modelos ndo prestigiaria os principios da razoabilidade,
eficiéncia e economicidade.

2.3.4.9 A reunido de todos os veiculos em um sé item certamente ocasionard uma economia
de escala, na medida em que, quanto maior o nimero de veiculos, maior serd o interesse
das licitantes em sagrar-se vencedora da licitacao.

2.3.4.10 Tivemos oportunidade de conversar com vdrias seguradoras, tendo obtido a
informacdo que o julgamento global ndo seria ébice para suas participa¢cGes. Na licitacdo
realizada em 2021 por esta Superintendéncia (Pregdo Eletronico SRRF10 n? 11/2021)
acorreram ao certame quatro licitantes (Gente Seguradora S.A., Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais, Seguros Sura S.A. e Mapfre Seguros Gerais S.A), numero considerado
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satisfatorio.

2.3.4.11 A SRRF10 ndo dispde de frota padronizada. Assim, como se pode verificar pela
lista de veiculos constante no Apéndice Il deste Termo de Referéncia, existem dezenas de
marcas e modelos de veiculos. Imagine-se, por hipdétese, diversas seguradoras participando e
vencendo itens distintos. Ter-se-ia que administrar uma série de contratos, o que termina
inviabilizando o custo da terceirizagao, pois o custo com o controle seria imenso, na medida
em que a RFB dispde em seus quadros inclusive de Auditores e Analistas Tributarios atuando
na area meio. Contrata¢Oes desse tipo iriam requerer deslocamentos adicionais de
servidores para a drea meio com elevado custo para o erario publico. O principio da
eficiéncia seria ofendido.

2.3.4.12 A licitagdo por itens daria tanto trabalho e custo, em razao da diversidade da
frota da RFB, que talvez ndo fosse mais interessante realiza-la, com prejuizos ao interesse da
Administracdao, em conformidade com todas as justificativas prestadas nos Estudos
Preliminares, que, alids, também devem ser conhecidas para constatacao das caracteristicas
peculiares da RFB que cercam esta contrata¢ao pretendida.

2.3.4.13 A utilizacdo do critério de julgamento pelo menor preco global trar3,
certamente, economia de escala, na medida em que, aumentando o valor do contrato, cujo
objeto é Unico, ou seja, seguro de veiculos, com as mesmas exigéncias para todos os veiculos
(franquia, danos materiais, danos pessoais e APP), aumentard o interesse das eventuais
licitantes, com a consequente reducdo dos precos a serem obtidos na licitacdo, comparando
com os precos que seriam obtidos se licitados por item.

2.3.4.14 Conforme exposto acima, concluimos que:

a. A licitacdo com critério de julgamento e adjudicacdo pelo menor preco global,
para o caso em questdo, é o que amplia a competicdo e proporciona a selecdo da
proposta mais vantajosa para a Administracdo, pois vai ao encontro da economia
de escala, sendo, para o presente caso, a op¢ao que melhor atende o interesse
publico, prestigiando os principios da competitividade, eficiéncia, razoabilidade e
economicidade, sem ofender o principio da isonomia e da legalidade.

b. A licitacdo para contratacdo do objeto desejado com julgamento por item
individualmente considerado, para todos os itens da licitacdo, causaria, além da
perda de economia de escala, também custo excessivo para licitar e acompanhar a
execucdo contratual, ndo sendo, para o presente caso, a op¢cao que melhor atende
o interesse publico.

2.4 Justificativa do ndo parcelamento do objeto e da ndo reserva de cota para ME e EPP

2.4.1 Pelos motivos descritos no subitem anterior, hd inviabilidade do parcelamento do
objeto licitatério, bem como do estabelecimento de reserva de cota para ME/EPP, pois que
equivaleriam, na pratica, a divisdo da licitacdo em itens.

2.5 Justificativas para a Vedacdo de Consorcios

2.5.1 O modelo padrao de edital de servigos terceirizados nao continuados veda, como
regra, a participacdo na licitacdo das empresas que se apresentem constituidas na forma de
empresas em consorcio, qualquer que seja sua forma de constituicdo.
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2.5.2 Ajustificativa para adocao de tal procedimento para o caso concreto consta abaixo.

1) E recomenddvel a autorizacdo para a participacio de empresas reunidas em
consdrcio quando essa medida resultar na ampliacdo da competicdo, o que geralmente
ocorre quando o objeto a ser licitado apresenta elevado valor (geralmente quando ha
obrigatoriedade de realizar audiéncia publica) ou complexidade, como, por exemplo, a
construcdao de uma usina hidroelétrica, em que, se nao for permitida a participacao de
consdrcios, restringir-se-ia a competicdo, na medida que, por hipdtese, somente 1 ou 2
empresas individualmente consideradas teriam condigdes de executar a obra.

2) Ao contrario, a permissao para a constituicdo de empresas reunidas em consorcio,
para o caso concreto em andlise, poderia restringir a competicdo, na medida que a reunido
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servicos, reduziria o nimero de
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formacdo de conluios/cartéis para
manipular os pregos nas licitagoes.

3) Conforme Acérddo TCU n? 1316/2010 — Primeira Camara, item 1.5.1.1, deve-se
abster de vedar, sem justificativa razodvel, a participacdo de empresas em consdrcio, de
modo a restringir a competitividade do certame. Porém, lendo-se integralmente o Acérdao
(Relatorio do Ministro Relator e Voto do Ministro Relator), constata-se que o caso concreto
analisado revestiu-se de vulto e complexidade, conforme itens 27 e 28 do Relatdrio, abaixo
transcritos:

27. Em regra, a formacdo de consorcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questées
de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, ndo teriam
condi¢bes de suprir os requisitos de habilitagdo do edital. Nestes casos, a Administra¢Go, com
vistas a aumentar o numero de participantes, admite a formagdo de consorcio.

28. No entanto, se as circunstdncias concretas indicarem que o objeto apresenta vulto ou
complexidade que tornem restrito o universo de possiveis licitantes, fica o Administrador obrigado
a prever a participagdo de consdrcios no certame com vistas a ampliagdo da competitividade e a
obtenc¢do da proposta mais vantajosa. Neste sentido ainda os Acérdéos TCU 1.094/2004 — Plendrio
e 22/2003 - Plendrio.

4) Além disso, é prerrogativa do Poder Publico, na condicdo de contratante, a escolha
da participacdo, ou ndo, de empresas constituidas sob a forma de consércio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n2 8.666/93, que em seu
artigo 33 atribui a Administracdo a prerrogativa de admissdao de consdrcios em licitagdes por
ela promovidas. No mesmo sentido, os Acorddos 2813/2004 - Primeira Camara, 1917/2003 -
Plenario, e 159/2003 — Plenario, todos do Tribunal de Contas da Unido — TCU.

2.5.3 Assim, em face do acima exposto, conclui-se que a vedacdo de constituicdo de
empresas em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse publico,
por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.

2.6 Justificativas para a Vedacdo a participacdo de Cooperativas

2.6.1 N3ao poderdo participar da licitacdo objeto deste Termo de Referéncia os interessados
sociedades cooperativas, em razdo da vedac¢do contida no pardgrafo Unico do artigo 24 do
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Decreto-Lei n2 73, de 21/11/1966, transcrito abaixo:

Art. 24. Poderdo operar em seguros privados apenas Sociedades Andnimas ou Cooperativas,
devidamente autorizadas.

Pardgrafo unico. As Sociedades Cooperativas operarGo unicamente em seguros agricolas, de
saude e de acidentes de trabalho.

3 DESCRICAO DA SOLUCAO:

3.1 A descricdo da solucdo como um todo, encontra-se pormenorizada em Tépico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4 DA CLASSIFICACAO DOS SERVICOS E FORMA DE SELECAO DO FORNECEDOR
4.1 Trata-se de servico comum, ndo continuado, a ser contratado mediante licitacdo, na

modalidade pregdo, em sua forma eletronica.

4.2 Os servigos a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 21 de setembro de 2018, ndao se constituindo em quaisquer das atividades,
previstas no art. 32 do aludido decreto, cuja execugao indireta é vedada.

4.3 A prestacdo dos servicos ndo gera vinculo empregaticio entre os empregados da
Contratada e a Administracdo Contratante, vedando-se qualquer relacdo entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinacdo direta.

5 REQUISITOS DA CONTRATAGCAO

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratacdo abrangem o seguinte:

5.1.1 Prestacdo de servico de seguro para os veiculos oficiais da frota desta
Superintendéncia e de todas as unidades administrativas da 102 Regido Fiscal, nas
guantidades e condi¢des definidas neste Termo de Referéncia.

5.1.2 O seguro devera cobrir, no minimo, os riscos derivados da circulagdo do veiculo
segurado, as despesas indispensaveis ao salvamento e transporte do veiculo até a oficina
onde serdo prestados os servicos, e as indenizacdes ou prestacdes de servicos
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, as quais serdo detalhadas neste
Termo de Referéncia.

5.1.3 A execucdo do objeto da contratacdo devera estar em consonancia com a legislacao
vigente em relacdo ao tema, especialmente as normas enumeradas na introducao dos
Estudos Técnicos Preliminares (Apéndice IV deste Termo de Referéncia).

5.1.4 Duracdo inicial do contrato de prestacdo de servicos:

5.1.4.1 O prazo de vigéncia do contrato é de 12 (doze) meses, com inicio na data de 24 de
setembro de 2022 e encerramento em 23 de setembro de 2023, ou com inicio na data de
sua assinatura, se esta for posterior, e somente poderd ser prorrogado nos termos do artigo
57, paragrafo 19, da Lei n2 8.666, de 1993.

5.1.4.2 O seguro terd sua vigéncia por 12 (doze) meses, contados a partir das 24 (vinte e
quatro) horas do dia 23 de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e quatro) horas do dia da
celebragao do contrato, se esta for posterior aquela, independentemente da conclusdo da
emissao da apodlice pela Seguradora, ocasido em que prevalecerdo as condi¢cdes dos veiculos
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apuradas pela Contratada, independente ou ndo da realizacdo da vistoria prévia facultativa.

5.1.5 Avaliacao da necessidade de a contratada promover a transicdo contratual com
transferéncia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas

5.1.5.1Ndo hd necessidade de a contratada promover a transicdo contratual com
transferéncia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas no caso especifico da
contratacdo do servico de seguro para a frota de veiculos, uma vez que as técnicas utilizadas
sdo de dominio comum, conhecidas da grande maioria, sendo de todas as empresas do ramo
e ndo ha propriedade intelectual a proteger.

5.1.6 Identificacdo das solucdes de mercado que atendem aos requisitos especificados

5.1.6.1 0 mercado de potenciais prestadores para os servicos de seguro de veiculos para
Orgidos do Poder Publico é restrito as sociedades seguradoras autorizadas a operar no Pafs,
na forma da legislagdo vigente. Apesar disso, tem-se verificado significativa competitividade
nas licitacGes realizadas, como, por exemplo na ultima, em que 4 (quatro) seguradoras
participaram do certame. Isso porque, para execug¢ao do servigo a ser contratado, a solug¢ao
disponivel no mercado, ja amplamente utilizada tanto para empresas privadas como para
orgdos publicos, enquadra-se perfeitamente com as necessidades da prestacao do servigo.

5.1.6.2 A solucao de mercado que atende os requisitos especificados para a contratacdo esta
abaixo identificada:

I.  No caso dos servicos em tela ndo se vislumbra outra solucdo de mercado
afora a terceirizacdo para a prestacdo indireta do servico, visto que tais servicos
ndo podem ser prestados diretamente pela RFB, pois existe toda uma legislacdo de
regéncia que outorga a concessdao desse objeto para empresas especializadas,
restando impedido o aproveitamento de recursos humanos da prépria
Administracdo;

II. No caso da prestacao indireta do servico, foi identificada a seguinte hipdtese:

- Contratacdo por empreitada global, ou seja, para a totalidade dos
veiculos da frota para as coberturas estipuladas no Termo de
Referéncia, com valor de franquia maxima fixado pela Administracao.

- O valor global do objeto serd o somatério dos valores de prémio
individualizado por veiculo.

- No caso de ocorréncia de sinistro, a seguradora indenizara a
Administracdo de acordo com cada tipo de cobertura prevista, com
pagamento de franquia pela Administracdo, caso necessdrio, além da
cobertura adicional de assisténcia 24 horas, com servicos de chaveiro,
reboque ou transporte do veiculo e transporte de pessoas.

Ill. Tais exigéncias ndo limitam a participacdo na licitacdo, visto que se trata das
formais usuais de contratacdo do servico de seguro de veiculo.

IV. Na&o se visualiza outra solu¢dao, como: 1) locacdo de veiculos com motorista; 2)
locacdo de veiculos; e 3) contratacdo de motoristas, em face do todo exposto no
item 4 do Estudo Preliminar (Apéndice IV deste Termo de Referéncia).

5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatario deverd apresentar declaracdo de que tem
pleno conhecimento das condicGes necessdrias para a prestacdo do servico como requisito
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para celebracdo do contrato.

6 CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 A contratada deverd adotar as praticas de sustentabilidade previstas no art. 62 da
Instru¢do Normativa SLTI/MP n2 1, de 19/01/2010, no que couber.

7 VISTORIA PARA A LICITAGAO

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboragdao de sua proposta, o licitante podera
realizar vistoria na frota de veiculos da 102 Regidao Fiscal acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09h as 11h30min e das 14h as 17h,
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelos telefones (51) 3290-4412 / 4423.

7.2 O prazo para vistoria iniciar-se-a4 no dia util seguinte ao da publicacdo do Edital,
estendendo-se até o dia util anterior a data prevista para a abertura da sessao publica.

7.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverd estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitacdo para a realizacdo da vistoria.

7.3 Por ocasiGo da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderd ser
entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compativel de reprodug¢do, contendo as
informagédes relativas ao objeto da licitagdo, para que a empresa tenha condi¢cbes de bem
elaborar sua proposta.

7.4 A ndo realizacdo da vistoria ndo poderd embasar posteriores alegacdes de
desconhecimento da frota, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestacdao dos servicos, devendo a licitante vencedora assumir os Onus dos servicos
decorrentes.

7.5 A licitante deverd declarar que tomou conhecimento de todas as informacdes e das
condicGes da frota para o cumprimento das obrigacdes objeto da licitacdo.

8 MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

8.1 A dinamica para a execugao do objeto esta prevista no Apéndice | deste Termo de
Referéncia, ndo havendo necessidade de previsdo de caracteristicas especiais/adicionais
neste item do documento.

9 OBRIGAGOES DA CONTRATANTE
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pela Contratada, de acordo

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalizacdo dos servicos, por servidor ou comissdo
especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando
dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis;

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicdes, falhas ou
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irregularidades constatadas no curso da execucdo dos servicos, fixando prazo para a sua
correcdo, certificando-se que as solucdes por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4 Pagar a Contratada o valor resultante da presta¢do do servigo, no prazo e condigdes
estabelecidas neste Termo de Referéncia;

9.5 Efetuar as retencgBes tributdrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XlI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

9.6 Fornecer por escrito as informacdes necessarias para o desenvolvimento dos servicos
objeto do contrato;

9.7 Realizar avaliagGes periddicas da qualidade dos servicos, apds seu recebimento;

9.8 Cientificar o 6rgao de representacdo judicial da Advocacia-Geral da Unido para
adocao das medidas cabiveis quando do descumprimento das obrigacdes pela Contratada;

9.9  Arquivar, entre outros documentos, orgamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatdrios de inspec¢des técnicas apds o recebimento do servigo e notificagcdes
expedidas;

9.10 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalacoes,
apresentem condi¢des adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de
seguranca e saude no trabalho, quando o servico for executado em suas dependéncias, ou
em local por ela designado.

10 OBRIGAGOES DA CONTRATADA

10.1 Executar os servicos conforme especificacbes deste Termo de Referéncia e de sua
proposta, com a alocacdo dos empregados necessdrios ao perfeito cumprimento das
cldusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensilios necessarios, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de
Referéncia e em sua proposta;

10.2 Confeccionar apdlice para todos os veiculos constantes no Apéndice Il deste Termo
de Referéncia, condizente com as exigéncias do Edital e seus Anexos, a qual deverd ser
entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da celebracdo do contrato.

10.3  Cumprir com os prazos e condi¢cOes previstos no Edital e seus Anexos.

10.4 Comunicar a Unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal
gualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.

10.5 Na&o proceder a veiculacdo de publicidade acerca da contratagao, salvo se houver
prévia autorizacdo da Contratante.

10.6 Manter conformidade da apdlice com as especificagcbes constantes do Edital e seus
Anexos.

10.7 Nomear preposto para orientar a execuc¢do do servico, bem como manter contato
com o fiscal da Contratante, solicitando as providéncias que se fizerem necessarias ao bom
cumprimento de suas obrigacdes, recebendo as reclamacdes daquela e, por consequéncia,
tomando todas as medidas cabiveis para a solucdo das falhas detectadas, conforme art. 68
da Lei n? 8.666/93.
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10.8 Na&o subcontratar outra empresa para a execuc¢do do objeto da licitacdo, exceto para
aquelas atividades em que sdo comuns no mercado a subcontratacdo, como oficinas e
realizacdo de vistorias.

10.9 N3o transferir a outrem, no todo ou em parte, a execugdo do presente contrato, sem
prévia e expressa anuéncia da Contratante.

10.10 Relatar a Fiscalizacdo do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas
instalacGes onde houver a prestacdo do servico.

10.11 Prestar o servico nos novos veiculos que venham a ser incorporados a frota de
veiculos, por meio de apostilamento.

10.12 Pagar as indenizagdes devidas a Contratante, de eventuais sinistros, por meio de Guia
de Recolhimento da Unidao — GRU.

10.13 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecdes resultantes da execucdo ou dos materiais empregados;

10.14 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado a Unido ou a entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administracdo em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

10.15 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servigos a serem
executados, em conformidade com as normas e determinag¢des em vigor;

10.16 Vedar a utilizacdo, na execucdo dos servicos, de empregado que seja familiar de
agente publico ocupante de cargo em comissdo ou funcdo de confianca no drgao
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.17 Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela
fiscalizacdo do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestacao dos servicos, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos
Trabalhistas — CNDT, conforme alinea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;

10.18 Responsabilizar-se por todas as obrigacdes trabalhistas, sociais, previdencidrias,
tributdrias e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a
responsabilidade a Contratante;

10.19 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos.

10.20 Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos a execucao do empreendimento.

10.21 Paralisar, por determinagao da Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou
bens de terceiros.

10.22 Promover a guarda, manutencdo e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessario a execuc¢do dos servigos, durante a vigéncia do contrato.

10.23 Promover a organizagado técnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagbes que integram este
Termo de Referéncia, no prazo determinado.

10.24 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente,
cumprindo as determinag¢des dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos
servigos e nas melhores condi¢des de seguranga, higiene e disciplina.

10.25 Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para andlise e aprovacao,
quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagbes do memorial
descritivo.

10.26 N&o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacdo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.27 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigac¢des
assumidas, todas as condicdes de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitacao;

10.28 Cumprir, durante todo o periodo de execu¢do do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislacdao, quando a contratada houver se
beneficiado da preferéncia estabelecida pela Lei n2 13.146, de 2015.

10.29 Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do cumprimento
do contrato;

10.30 Arcar com o 0Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
guantitativos de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta nao seja satisfatdrio para o atendimento do objeto da licitacdao, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n2 8.666, de 1993.

10.31 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranca da Contratante;

10.32 Prestar os servicos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observancia as recomendacdes aceitas pela boa técnica, normas e legislacdo;

10.33 Adotar as praticas de sustentabilidade previstas no art. 62 da Instrucdao Normativa
SLTI/MP n2 1, de 19/01/2010, no que couber.
11 DA SUBCONTRATAGAO

11.1 E permitida a subcontrata¢do parcial do objeto, para aquelas atividades em que sdo
comuns no mercado a subcontratagdo, tais como servigos de reparos/consertos em oficinas
mecanicas, realizacdo de vistorias, servicos de reboque, chaveiro etc.

11.2 Em qualquer hipdtese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral da
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Contratada pela perfeita execucdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisdo e
coordenacdo das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigacdes contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratacao.

12 ALTERAGAO SUBJETIVA

12.1 E admissivel a fusdo, cisdo ou incorporacdo da contratada com/em outra pessoa
juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de
habilitagao exigidos na licitagcdo original; sejam mantidas as demais cldusulas e condi¢des do
contrato; ndo haja prejuizo a execucdo do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da
Administragao a continuidade do contrato.

13 CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUCAO

13.1 O representante da Contratante deverd promover o registro das ocorréncias
verificadas, adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das cldusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 67 da Lei n? 8.666, de 1993.

13.2 O descumprimento total ou parcial das obrigacGes e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejard a aplicacdo de san¢BGes administrativas, previstas neste Termo de
Referéncia e na legislacdo vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n2 8.666, de 1993.

13.3 As atividades de gestdo e fiscalizacdo da execucdo contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalizacdo ou Unico servidor, desde que, no exercicio dessas atribuicoes, fique assegurada a
distincdo dessas atividades e, em razdo do volume de trabalho, ndo comprometa o
desempenho de todas as acbes relacionadas a Gestdo do Contrato.

13.4 Afiscalizagdo técnica dos contratos avaliara constantemente a execugdo do objeto.

13.5 A fiscalizacdo da execucdo dos servicos abrange, ainda, as seguintes rotinas:

13.5.1 Tomar conhecimento na integra do Edital, bem como do contrato decorrente.
13.5.2 Atestar a execucdo dos servicos.
13.5.3 Orientar os condutores dos veiculos de sua unidade de que dispdem de

permissdo para acionar o servico de assisténcia 24 horas da seguradora,
divulgando o niumero do telefone da seguradora para tal.

13.5.4 Registrar, em caso de sinistro, a ocorréncia junto a seguradora, por telefone,
anotando o nimero do protocolo.

13.5.5 Orientar os condutores de veiculos de sua unidade de que, em caso de sinistro,
devem solicitar a presenca da autoridade de transito, se for possivel, bem como,
se possivel, registrar o acidente por meio de fotos, anotando, se houver, o nome,
endereco e telefone de testemunhas. O condutor deverd ser orientado quanto a
obrigatoriedade de registrar a ocorréncia junto a autoridade policial, com a
expedi¢ao do Boletim de Ocorréncia, documento indispensavel para acionamento
do seguro.

13.5.6 Certificar-se, em caso de sinistro e que haja necessidade de acionar a seguradora
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contratada, de que todos os documentos necessarios para tal estdo disponiveis,
tais como: Boletim de Ocorréncia Policial, cépia do documento do veiculo de
porte obrigatdorio (CRLV) e cdpia da carteira de habilitacdo do condutor no
momento do sinistro (CNH), numero da apdlice ou CNPJ da SRRF10
(00.394.460/0147-97), além de outros eventualmente disponiveis. Acionar o
seguro, enviando, preferencialmente por "e-mail", os documentos necessarios
escaneados para o corretor do seguro e para o fiscal titular regional do contrato.

13.5.7 Agendar, em caso de sinistro, vistoria junto a seguradora, acompanhar o conserto
e a liberagdo do veiculo. No ato da liberagdo do veiculo consertado, solicitar a
oficina credenciada cdpia da nota fiscal do referido conserto e enviar para o fiscal
titular regional do contrato, para fins de comprovacdo para o pagamento da
franquia.

13.5.8 Gestionar junto a autoridade competente para a instauracdo de sindicancia ou
Termo Circunstanciado Administrativo. Apds finalizagdao do procedimento, enviar
cOpia para o fiscal titular regional do contrato, para fins de comprovacao para o
pagamento da franquia.

13.5.9 As atribuicbes anteriores ndo excluem a obrigatoriedade de cumprimento de
outras recomendacdes administrativas em caso de sinistro.

13.6 As disposi¢Ges previstas nesta clausula ndo excluem o disposto no Anexo VIl da
Instru¢do Normativa SEGES/MP n2 05, de 2017, aplicdvel no que for pertinente a

contratacao.

13.7 A fiscalizacdo de que trata esta cldusula ndo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfei¢cdes técnicas, vicios redibitdrios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorréncia desta, nao implica corresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n2 8.666, de
1993.

14 DO RECEBIMENTO E ACEITACAO DO OBJETO

14.1 A emissdo do documento com as informacdes de cobranca (boleto ou depdsito
bancario) deve ser precedida do recebimento definitivo dos servigos, nos termos abaixo.

14.1.1 Os servicos serdo recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias uteis da
apresentacdo da apdlice contendo todos os veiculos relacionados no Apéndice Il deste
Termo de Referéncia, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do contrato,
para efeito de posterior verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes
neste Termo de Referéncia e na proposta.

14.1.1.1 O prazo maximo admitido para a entrega da apdlice sera de 30 (trinta) dias a
contar da data da celebracao do contrato.

14.1.2 No prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados do recebimento provisério, apds a
verificacdo da conformidade da apdlice, contendo todos os veiculos relacionados no
Apéndice |l deste Termo de Referéncia, com as exigéncias do Edital e seus Anexo, o Gestor
do Contrato devera providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execucdo dos servicos, obedecendo as seguintes diretrizes:
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14.1.2.1 Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentacdo apresentada pela
fiscalizacdo e, caso haja irregularidades que impecam a liquidacdo e o pagamento da
despesa, indicar as cldusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por
escrito, as respectivas corregoes.

14.1.2.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
servicos prestados, com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e

14.1.2.3 Comunicar a empresa para que emita o documento com as informacdes de
cobranca (boleto ou depdsito bancério), com o valor exato dimensionado pela fiscalizacao.

14.1.3 O recebimento provisdrio ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execucdo do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forca
das disposicées legais em vigor (Lei n® 10.406, de 2002).

14.1.4 Os servigos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da
Contratada, sem prejuizo da aplicacdo de penalidades.

15 DO PAGAMENTO

15.1 A emissdo do documento com as informacdes de cobranca (boleto ou depésito
bancdrio) serd precedida do recebimento definitivo do servico, conforme este Termo de
Referéncia

15.2 Quando houver glosa parcial dos servicos, a contratante devera comunicar a empresa
para que emita o documento com as informacdes de cobranca (boleto ou depdsito bancario)
com o valor exato dimensionado.

15.3 O pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias uteis,
contados do recebimento do documento com as informacdes de cobranca (boleto ou
depdsito bancario).

15.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores ndo
ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverdo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados da data da
apresentac¢do da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 32, da Lei n2 8.666, de
1993.

15.4 O documento com as informacgdes de cobranca (boleto ou depdsito bancario) deverd
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 29
da Lei n2 8.666, de 1993.

15.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do
fornecedor contratado, deverao ser tomadas as providéncias previstas no do art.
31 da Instrugdo Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018.

15.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Fatura
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:
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15.5.1 o prazo de validade;

15.5.2 a data da emissao;

15.5.3 os dados do contrato e do érgdo contratante;

15.5.4 o periodo de presta¢do dos servigos;

15.5.5 o valor a pagar; e

15.5.6 eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

15.6 Havendo erro na apresenta¢do da Fatura, ou circunstancia que impega a liquidagao
da despesa, o pagamento ficard sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apds a comprovacao da
regularizacdo da situagdo, ndo acarretando qualquer 6nus para a Contratante;

15.7 Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

15.8 Antes de cada pagamento a contratada, serd realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutencao das condi¢des de habilitagcdo exigidas no edital.

15.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade da contratada, sera
providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

15.10 Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracdo
deverd realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensdo tempordria de
participacdo em licitacdo, no dmbito do érgdo ou entidade, proibicdo de contratar com o
Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrucdo Normativa n? 3, de 26 de abril de 2018.

15.11 N&o havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverda comunicar aos érgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia da contratada, bem como quanto a existéncia de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.

15.12 Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
contratada a ampla defesa.

15.13 Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada ndo regularize
sua situacao junto ao SICAF.

15.13.1  Serd rescindido o contrato em execucdo com a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, seguranca
nacional ou outro de interesse publico de alta relevancia, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante.

15.14 Quando do pagamento, serd efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacdo
aplicavel, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo Xl da IN SEGES/MP n2 5/2017, quando couber.
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15.15 E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por servicos prestados, & empresa privada
gue tenha em seu quadro societario servidor publico da ativa do drgdo contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orcamentarias vigente.

15.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada ndo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverd ser acrescido de atualizagao
financeira, e sua apuracgdo se fara desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serao calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicacdo das seguintes férmulas:

EM =1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensac&o financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) | =0,00016438
I =(TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

16 REAJUSTE

16.1 Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentacdo das propostas.

16.2 Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacdo, pela CONTRATANTE, do Indice de
Precos ao Consumidor Amplo — IPCA, exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e
concluidas apés a ocorréncia da anualidade, com base na seguinte férmula (art. 52 do
Decreto n.2 1.054, de 1994):

R=V (I-19/1° onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

I° = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de precos correspondente a data
fixada para entrega da proposta na licitacao;

| = indice relativo ao més do reajustamento;

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera
contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

16.4 No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagara a CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variacdo conhecida, liquidando a
diferenca correspondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo.

16.5 Nas afericdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o
definitivo.

16.6 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser
determinado pela legislagao entao em vigor.

16.7 Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo
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indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

16.8 O reajuste sera realizado por apostilamento.
17 GARANTIA DA EXECUCAO
17.1 N&o haverd exigéncia de garantia contratual da execucdo, pelas razdes abaixo

justificadas:

17.1.1 O art. 56 da Lei n? 8.666/93 dispGe que a exigéncia de prestacdo de garantia nos
contratos administrativos dar-se-a a critério da Administragao.

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento
convocatdrio, poderd ser exigida prestacGo de garantia nas contratacbes de obras, servigos e
compras.

17.1.2 No presente caso, o objeto constante deste Termo de Referéncia ndo representa um
potencial risco a Administracdo, como, por exemplo, ocorre na prestacdo de servicos
continuados de mao de obra, em que é possivel uma eventual responsabilizacdo da
contratante por obrigacdes trabalhistas da contratada.

18 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
18.1 Comete infracdo administrativa nos termos da Lei n? 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

18.1.1 falhar na execucdo do contrato, pela inexecucdo, total ou parcial, de
guaisquer das obrigacdes assumidas na contratacao;

18.1.2 ensejar o retardamento da execuc¢do do objeto;
18.1.3 fraudar na execucdo do contrato;

18.1.4 comportar-se de modo inidéneo; ou

18.1.5 cometer fraude fiscal.

18.2 Pela inexecucdo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administracdo pode
aplicar a CONTRATADA as seguintes sancdes:

18.2.1 Adverténcia por escrito, quando do ndao cumprimento de quaisquer das
obrigacdes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nao
acarretam prejuizos significativos para o servico contratado;

18.2.2 Multa de:

18.2.2.1 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execucdo dos servicos (como, exemplificativamente, atraso
na entrega da apodlice ou no pagamento de indenizacbes de eventuais
sinistros), limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. Apds o décimo quinto dia e a
critério da Administracdo, no caso de execucdo com atraso, podera ocorrer a
ndo-aceitacdo do objeto, de forma a configurar, nessa hipotese, inexecucao
total da obrigacdo assumida, sem prejuizo da rescisdo unilateral da avenca;

18.2.2.2 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execucdo do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de
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18.3

inexecucdo parcial da obrigacdo assumida;

18.2.2.3 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecucgdo total da obrigagdao assumida;

18.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do subitem 18.5;

18.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo
consideradas independentes entre si.

18.2.3 Suspensao de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil - RFB, pelo prazo de até dois anos, em conformidade
com o inciso Il do artigo 87 da Lei n2 8.666, de 1993;

18.2.4 Sangao de impedimento de licitar e contratar com 6rgaos e entidades da
Unido, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos, em conformidade com o artigo 72 da Lei n2 10.520, de 2002;

18.2.5 Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni¢do ou até que seja
promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que
sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos
causados, em conformidade com o inciso IV do artigo 87 da Lei n? 8.666, de 1993.

A Sancdo de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 19.2.4 também é

aplicavel em quaisquer das hipdteses previstas como infragdao administrativa neste Termo de
Referéncia.

18.4

As sancOes previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3”, 19.2.4 e 19.2.5 poderdo ser

aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

18.5

Para efeito de aplicagdo de multas, as infragcdes sao atribuidos graus, de acordo com

as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDENCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato
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Tabela 2

INFRAGAO

ITEM DESCRICAO GRAU

Permitir situacdo que crie a possibilidade de causar dano fisico,
lesdo corporal ou consequéncias letais, por ocorréncia;

Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou caso
2 [fortuito, os servicos contratuais por dia e por unidade de 04
atendimento;

Recusar-se a executar servigo determinado pela fiscalizagdo, por
servico e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinacdo formal ou instrucdo complementar do
Orgao fiscalizador, por ocorréncia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos nao
5 |previstos nesta tabela de multas, apds reincidéncia formalmente 03
notificada pelo 6rgdo fiscalizador, por item e por ocorréncia;

Indicar e manter durante a execu¢do do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato;

18.6 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, lll e IV da Lei n2 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

18.6.1 tenham sofrido condenacdo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

18.6.2 tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao;

18.6.3 demonstrem ndo possuir idoneidade para contratar com a Administracdo em
virtude de atos ilicitos praticados.

18.7 A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo
administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa a CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2
9.784, de 1999.
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18.8 As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serdo deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serdo inscritos na Divida Ativa da Unido e cobrados judicialmente.

18.9 Caso a Contratante determine, a multa deverd ser recolhida no prazo maximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunica¢do enviada pela autoridade
competente.

18.10 Caso o valor da multa n3o seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela
conduta do licitante, a Unido ou Entidade poderd cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Cédigo Civil.

18.11 A autoridade competente, na aplicacdo das sancdes, levard em consideracdao a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a
Administracdo, observado o principio da proporcionalidade.

18.12 Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de pratica de
infracdo administrativa tipificada pela Lei n? 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato
lesivo a administragdo publica nacional ou estrangeira, cdpias do processo administrativo
necessarias a apuracdo da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual
instauracdo de investigacdo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacao -
PAR.

18.13 A apuracdo e o julgamento das demais infragdes administrativas ndo consideradas
como ato lesivo a Administracdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n?
12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa.

18.14 O processamento do PAR ndo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuracdo da ocorréncia de danos e prejuizos a
Administracdo Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com
ou sem a participacdo de agente publico.

18.15 As penalidades serdao obrigatoriamente registradas no SICAF.
19 CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR.

19.1 As exigéncias de habilitacdo juridica e de regularidade fiscal e trabalhista sao as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

19.2 Os critérios de qualificacdo econdmico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
serao:

19.2.1 certidao negativa de faléncia, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na prépria
certiddo, ou, na omissdo desta, expedida ha menos de 1 (um) ano contados da
data da sua apresentacao.

19.2.2 Em cumprimento ao estabelecido no § 52 do artigo 31 da Lei n?
8.666/93, sera exigida, no edital da licitacdo, para fins de habilitacdo,
comprovacao de boa situacdo financeira da licitante com vistas aos compromissos
gue terd que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, a qual serd avaliada
pelos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
os quais deverado ser, individualmente, maiores que 1 (um).
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19.3

Os

19.2.2.1 As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor
gue 1 (um) em qualquer dos indices adotados, deverdo comprovar
Patrimonio Liquido minimo de 10% (dez) por cento do valor estimado
da contratagdo.

19.2.3 A certiddo negativa de faléncia, os indices contabeis adotados e o valor
minimo de patriménio liquido sdo os critérios usualmente utilizados nas licita¢gdes
do Governo Federal. Entendemos que a exigéncia de comprovacao de boa
situacao financeira dos interessados, através de existéncia de certiddao negativa de
faléncia e da escolha dos indices adotados e do valor minimo de patrimonio
liguido, ndo restringe o carater competitivo da licitacdo, e sdo imprescindiveis a
Administracdo para a contratacdo com o minimo de seguranca.

critérios de qualificacdao técnica a serem atendidos pelo fornecedor serao:

19.3.1 Prova de regularidade junto a Superintendéncia de Seguros Privados
- SUSEP, representada pela Certiddao de Regularidade, ou documento equivalente,
na forma da lei, dentro do prazo de validade, em conformidade com as normas da
SUSEP;

19.3.2 Comprovacao de aptiddo para a prestacdo dos servicos em
caracteristicas, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitacdo,
por meio da apresentacdo de atestados fornecidos por pessoas juridicas de
direito publico ou privado, comprovando a execucdo de servico de seguro de
veiculos de no minimo: a) 30% (trinta por cento) do somatdrio de todos os tipos
de veiculos relacionados no Apéndice Il deste Termo de Referéncia, ou seja, 51
(cinquenta e um) veiculos, ou, alternativamente, b) 30% do valor estimado da
contratacdo, ou seja, RS 50.700,00 (cinquenta mil e setecentos reais).

19.3.3 Atestado de vistoria dos veiculos a serem segurados, assinado pelo
servidor responsavel da Administracao (RFB da 102 Regido Fiscal), que podera ser
substituido por declaragcdo emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, que conhece as condigdes locais para execugdao do objeto; ou
gue tem pleno conhecimento das condi¢cdes e peculiaridades inerentes a natureza
do trabalho, e que assume total responsabilidade por este fato e que nao utilizara
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avengas técnicas ou
financeiras com a contratante

19.3.4 O percentual de 30% esta abaixo do percentual de 50%, que é o
percentual maximo admitido pelo TCU (Acérddos n2 813/2010; n2 2147/2009; n®
2099/2009; n2 1.949/2008; n? 1.284/2003, n? 3105/2010, todos do Plenario, além
de outros citados nos Acordaos).

19.3.5 A exigéncia de comprovacao de experiéncia anterior da licitante é
imprescindivel e pertinente para a seguranca da contratacdo, em razdao de que
ndo é plausivel, l6gico e razoavel a permissao no edital de licitacdo de participacao
de empresas que ndo apresentem o minimo de experiéncia na execucao dos
servicos objeto da licitacdo, ou seja, seguro dos veiculos oficiais da Receita Federal
do Brasil. Entendemos que a fixacdo da comprovacdo de quantidade no
percentual adotado estd em compatibilidade com o principio da razoabilidade,
pois, como as licitantes podem apresentar tantos atestados quantos queiram, é
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licito supor que a licitante que ndo conseguir demonstrar que teve experiéncia
acumulada ao longo do tempo ou estd tendo experiéncia na quantidade fixada
ndo oferece seguranca a Administracdo para contratacdo e, portanto, ndo deve
participar da licitacdo. Entendemos, dessa forma, que a exigéncia de capacitacao
técnico-operacional na quantidade estabelecida ndo restringe o carater
competitivo da licitagao.

19.3.6 O Tribunal de Contas da Unido ja expressou o entendimento da
legitimidade de exigéncia de comprovacao de capacidade técnico-operacional em
diversas DecisGes/Acorddos como, exemplificativamente: Decisdo 432/96-
Plendrio; Decisdo 217/97-Plenario; Decisdo 767/98- Plendrio; Decisdo 285/2000-
Plendrio; Decisdo 467/20000-Plenario; Decisdo 411/2001- Plendrio; Decisdo
1.069/2001-Plendrio; Decisdo 1.288/2002-Plenéario; Decisdo 1.618/2002-Plendrio;
Acérd3o 1.917/2003-Plenario; Acorddo 32/2003-12Camara; Acoérdido 1.351/2003-
12 Camara e Acorddo 649/2006-22 Camara, Acérddo 8.364/2012-22 Cadmara e
Acérdio 397/2013-Plenério.

19.3.7 No ambito do Poder Judicidrio, o Superior Tribunal de Justica também
ja firmou entendimento no mesmo sentido como, exemplificativamente:

Resp 172.232-SP 12 T, Rel. Min. José Delgado, in DJU de 21.09.1998;

REsp 155.861-SP 12 T, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, in DJU de
08.03.1999;

REsp 144.750-SP 12 T, Rel. Min. Francisco Falcdo, in DJU de 25.09.2000;
Resp 331.215-SP 12 T, Min. Rel. Luiz Fux, in DJU de 27.05.2002;

ROrd em MS 13.607-RJ 12 T, Rel. Min. José Delgado, in DJU de
10.06.2002;

REsp 268.000-AC 12 T, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, in DJU de
07.10.2002;

Resp 172.199-SP 22 T, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJU de 13.08.2001;

Resp 295.806-SP 22 T, Rel. Min. Jodo Otdvio de Noronha, in DJU de
06.03.2006; e

ROrd em MS 24.665-RS 22 T, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, in DJU
de 08.09.2009.

19.3.8 A exigéncia de atestado de vistoria dos veiculos a serem segurados
estd de acordo com o estabelecido no art. 30, lll, da Lei 8.666, de 1993, e nao
inviabiliza a ampla participacdo dos interessados no certame, pois pode ser
substituida por declaracdo da licitante de que conhece as condi¢bes para a
execucao do objeto.

19.3.9 N3do serda exigido, para o objeto da presente contratacdo a
comprovacdao de experiéncia minima de trés anos na execucdo de objeto
semelhante, conforme previsto na alinea b do subitem 10.6 do Anexo VII-A da da
IN SEGES/MP n. 5/2017, ja que se trata de servico ndao continuado e sem
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19.5
19.6

20

20.1

dedicacdo exclusiva de mao de obra e além disso, os contratos de seguros tem,
em regra, duracdo de 1 (um) ano.

Os critérios de aceitabilidade de precos serdo:

19.4.1 Valor Global Maximo: RS 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil

reais);
19.4.2 Valor maximo de franquia: RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
19.4.3 Valor maximo de franquia especifica para vidros: RS 150,00 (cento e

cinquenta reais).

O critério de julgamento da proposta é o menor preco global.

As regras de desempate entre propostas sao as discriminadas no edital.
ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS.

A IN Seges n2 73/2020 (que ainda rege os procedimentos licitatérios autuados sob a

égide da Lei n? 8.666/1993 e da Lei n? 10.520/2001, nos termos do paragrafo Unico do art.
11 da IN Seges n2 65/2021), em seu art. 52, estabelece os parametros de pesquisa de pregos
gue a administracdo publica federal direta, autarquica e fundacional devem utilizar.

20.2

DispGe o art. 52 da IN Seges n? 73/2020:

“Art. 52 A pesquisa de pregos para fins de determinacdo do preco estimado em processo
licitatorio para a aquisigdo e contratagdo de servicos em geral serd realizada mediante a
utilizagdo dos seguintes pardmetros, empregados de forma combinada ou ndo:

| - Painel de Pregos, disponivel no endereco eletrénico gov.br/paineldeprecos, desde que as
cotagdes refiram-se a aquisigbes ou contrata¢des firmadas no periodo de até 1 (um) ano
anterior a data de divulgagéo do instrumento convocatdrio;

Il - aquisigbes e contratagbes similares de outros entes publicos, firmadas no periodo de até 1
(um) ano anterior a data de divulgagdo do instrumento convocatdrio;

Ill - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sitios eletrénicos especializados ou
de dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgagdo do instrumento
convocatorio, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitagdo formal de cota¢do, desde que os
orgamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedéncia da data de divulgagéo do instrumento convocatoario.

§12 Deverdo ser priorizados os pardmetros estabelecidos nos incisos | e Il.

§ 22 Quando a pesquisa de pregos for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso 1V,
deverd ser observado:

| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compativel com a complexidade do objeto a ser
licitado;

I - obtengdo de propostas formais, contendo, no minimo:
a) descrigdo do objeto, valor unitdrio e total;

b) nimero do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ
do proponente;
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c) enderego e telefone de contato; e
d) data de emissdo.

Ill - registro, nos autos da contratagdo correspondente, da relagdo de fornecedores que foram
consultados e nGo enviaram propostas como resposta a solicitagdo de que trata o inciso IV do
caput."

20.3 O prego estimado do item objeto deste Termo de Referéncia consta no quadro
abaixo e é resultado de pesquisas de precos efetuadas no Painel de Precos, conforme
parametro previsto no inciso | do art. 52 da IN Seges n2 73/2020.

ITEM Descricao Valor maximo
estimado

(RS)

Servico de seguro total para 169 (cento e sessenta e nove)
veiculos oficiais pertencentes a frota da Superintendéncia
Regional da Receita Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal —
UNICO |SRRF10 e das unidades administrativas da Secretaria da 169.000,00
Receita Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal, no Estado do Rio
Grande do Sul, relacionados no Apéndice Il deste Termo de
Referéncia.

20.4 No presente caso, como metodologia para obtencdo do preco de referéncia, foi
utilizado a média aritmética dos valores obtidos no painel de precos, de acordo com o
permissivo previsto no art. 62 da IN Seges n2 73/2020.

Art. 62 Serdo utilizados, como métodos para obtengdo do preco estimado, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pregos, desde que o cdlculo incida sobre um
conjunto de trés ou mais pregos, oriundos de um ou mais dos pardmetros de que trata o art. 59,
desconsiderados os valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

20.5 A consolidacdo dos precos pesquisados encontra-se no documento n? 12 do presente
processo.

21 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS.

21.1 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento Geral da Unido deste exercicio, na dotacdo abaixo
discriminada:

Gestdo/Unidade: 00001/170177

Fonte: 0132251030

Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 3390-39 — Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica

PI: OUTRO CUSTEIO
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22 INiCIO DA EXECUCAO DOS SERVICOS

22.1 A execucdo dos servicos serd iniciada a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 23
de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e quatro) horas do dia da celebragdo do contrato, se
esta for posterior aquela, independentemente da conclusdo da emissdao da apdlice pela
Seguradora, ocasido em que prevalecerdo as condi¢cdes dos veiculos apuradas pela
Contratada, independente ou ndo da realizagdo da vistoria prévia facultativa.

22.2 O prazo de execugdo dos servigos sera de 12 (doze) meses.

23 CONSIDERAGCOES FINAIS

23.1 Informamos que as alteracdes realizadas no presente documento, com relacdo a
minuta elaborada pela Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da
Consultoria-Geral da Unido “Termo de Referéncia - Modelo para Pregdo Eletrbnico: Servicos Néo
Continuados. Atualizacdo: Julho/2021”, sdo as seguintes:

Subitem 1.6: item incluido para esclarecer que serdo aplicadas as Leis n?
8.666/93 e 10.520/02 a presente licitacdo;

Subitens 2.2 a 2.5: itens incluidos para justificar a ado¢do do regime de
empreitada por preco global, o critério de julgamento pelo menor preco global, o
nao parcelamento do objeto e a ndo reserva de cota para ME e EPP e a vedagao
de participacao de empresas em consorcio;

ltem 7: item modificado para adaptar o texto a realidade da presente licitacdo,
gue se trata de uma eventual vistoria na frota de veiculos, e ndo em um local;

Subitem 9.6: subitem excluido por n3do se aplicar ao objeto do presente Termo
de Referéncia, que ndo se trata de dedicacdo exclusiva de mao de obra;

Subitens 9.10: subitem modificado, para retirar dados que nao se aplicam ao
objeto do presente Termo de Referéncia;

Subitens 9.11: subitem excluido por ndo se aplicar ao objeto do presente Termo
de Referéncia o art. 32, § 52, da Lei n? 8.666, de 1993;

Subitens 2.2 a 2.5: itens incluidos para justificar a ado¢do do regime de
empreitada por preco global, o critério de julgamento pelo menor preco global, o
ndo parcelamento do objeto e a ndo reserva de cota para ME e EPP e a vedacdo
de participacdo de empresas em consorcio;

Subitens 10.2 a 10.12: subitens incluidos para prever obrigacdes da contratada
especificas a realidade do objeto do presente Termo de Referéncia;

Subitem 10.18: subitem modificado para retirar exigéncias que se relacionam a
servicos com dedicacdo exclusiva de mdo de obra, o que ndo se aplica ao
presente caso;

Subitem 10.30: subitem modificado para retirar exigéncias que se relacionam a
servicos com dedicacdo exclusiva de mdo de obra, o que ndo se aplica ao
presente caso;

Subitem 10.33: subitem excluido por ndo se aplicar a realidade do objeto do
presente Termo de Referéncia (direito de propriedade intelectual/direitos
autorais);
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24.1

Subitem 11.1: subitem modificado para detalhar quais servicos poderdo ser
subcontratados;

Subitens 13.1 e 13.2: subitens excluidos por ndao se aplicarem ao objeto do
presente Termo de Referéncia, que nao estabelece produtividade pactuada, nem
material/técnica/equipamento especifico;

Subitens 13.7 e 13.12: subitens excluidos por ndo se aplicarem ao objeto do
presente Termo de Referéncia, que ndo estabelece produtividade pactuada, nem
material/técnica/equipamento especifico;

Subitens 13.13.1 e 13.13.9: subitens incluidos para detalhar a rotina de
fiscalizacdo da execucdo dos servicos;

Item 14: modificado (recebimento provisério e definitivo) para adaptar a redagao
do item a realidade do objeto do presente Termo de Referéncia;

Subitens 15.1 a 15.4: subitens modificados para adaptar a redacdo do item a
realidade do objeto do presente Termo de Referéncia (documento com as
informacdes de cobranca - boleto ou depdsito bancario);

Subitens 18.2.3 a 18.2.5: inclusdo da previsao legal das sang¢des de suspensao
tempordria, impedimento de licitar e declaragcdo de inidoneidade;

Subitem 19.2.3: subitem incluido para justificar as exigéncias de qualificacdo
econdmico-financeira.

Subitens 19.3.4 a 19.3.9: subitens incluidos para justificar as exigéncias de
qualificacdo técnica.

Subitens 20.1 a 20.5: subitens incluidos para justificar o preco estimado para a
contratacao do objeto do Termo de Referéncia;

Subitem 22: subitem incluido para esclarecer quando sera o inicio da execucao
dos servicos.

APENDICES AO TERMO DE REFERENCIA

Integram este Termo de Referéncia, para todos os fins e efeitos, o seguinte Apéndice:

APENDICE | — Descricdo detalhada do servico
APENDICE Il — Relag¢do de veiculos a serem segurados
APENDICE Il — Relagdo das Unidades Administrativas da 102 Regido Fiscal

APENDICE IV — Estudos Técnicos Preliminares
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APENDICE | DO TERMO DE REFERENCIA

DESCRICAO DETALHADA DO SERVICO

1. DO PRAZO DE EXECUGAO

1.1 O prazo de vigéncia do Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com inicio na data
de 24 de setembro de 2022 e encerramento em 23 de setembro de 2023, ou com inicio na
data de sua assinatura, se esta for posterior.

1.2 Do inicio da execuc¢do do objeto:

O seguro tera sua vigéncia por 12 (doze) meses, contados a partir das 24 (vinte e
quatro) horas do dia 23 de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e quatro) horas do dia da
celebracdo do contrato, se este for posterior aquele, independentemente da conclusdo da
emissdo da apdlice pela Seguradora, ocasido em que prevalecerdo as condi¢des dos veiculos
apuradas pela Contratada, independentemente ou ndo da realizacdo da vistoria prévia
facultativa.

2. DA CONCEITUACAO
Para fins deste Termo de Referéncia, conceitua-se:

| - Aceitacdo: Aprovacdo da proposta apresentada pelo Segurado para a contratacdo do
seguro, que serve de base para a emissao da apdlice.

Il - Acessorio: Peca desnecessaria ao funcionamento do veiculo e nele instalada para sua
melhoria, decorac¢do ou lazer do usuario.

Il - Acidente: Acontecimento imprevisto e involuntario do qual resulta um dano causado ao
objeto ou pessoa segurada.

IV - Acidente Pessoal de Passageiros. Evento com data caracterizada, exclusiva e diretamente
provocado por acidente de transito com o veiculo segurado, subito, involuntario e violento,
causador de lesao fisica que, por si sd, e independente de toda e qualquer outra causa, tenha
como consequéncia direta a morte, ou invalidez permanente total ou parcial dos passageiros
ou do condutor do veiculo segurado.

V - Apdlice: Documento que formaliza o contrato de seguro, contendo dados do Segurado,
do veiculo segurado e as garantias Contratadas, bem como os direitos e deveres das partes
contratantes.

VI - Apropriacdo Indébita: Ato ilicito que consiste em apossar-se de coisa alheia mével de
guem tem a posse ou a detencao.

VIl - Avaria Prévia: Dano existente no veiculo segurado antes da contrata¢do do seguro e que
ndo esta por este coberto.
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VIII - Aviso de Sinistro: Comunicacdo formal a Seguradora da ocorréncia do evento previsto
na apdlice, descrevendo sua natureza e gravidade.

IX - Beneficiario: Pessoa fisica ou juridica em favor da qual é devida a indenizacao.

X - Bonus: Desconto obtido pelo Segurado na renovacdo do seguro, desde que nao tenha
havido nenhuma ocorréncia de sinistro durante o periodo de vigéncia da apdlice anterior,
qualquer transferéncia de direitos ou obriga¢cdes ou qualquer interrupcdo no contrato de
seguro.

Xl - Cancelamento: Dissolucdo antecipada da apdlice de seguro.

XIl - Carroceria: Espaco destinado ao transporte da carga, acoplado a parte traseira do chassi
do veiculo.

X1l - Cldusula: Define cada uma das disposi¢cdes contidas no contrato de seguro.

XIV - Colisdo: Qualquer choque, batida ou abalroamento sofrido ou provocado pelo veiculo
segurado.

XV - Condi¢Ges Gerais: Conjunto de cldusulas contratuais que estabelecem obrigacdes e
direitos, do Segurado e da Seguradora, de um mesmo contrato de seguro.

XVI - Condi¢Oes Particulares: Cladusulas que alteram de alguma forma as condicdes gerais
e/ou especiais, variando tais alteracdes de acordo com cada Segurado.

XVII - Corretor: Pessoa fisica ou juridica devidamente habilitada e registrada na SUSEP para
intermediar e promover a comercializacdo de contratos de seguro, representando o
Segurado junto as Seguradoras.

XVIII - Culpa Grave: Conceito ndo existente no Cddigo Civil Brasileiro, porém utilizado nos
tribunais civis. A culpa grave se aproxima do dolo, sendo motivo para a perda de direito por
parte do Segurado. Devido ao seu carater juridico especial, a culpa grave somente pode ser
estabelecida por sentenca judicial.

XIX - Dano Corporal: Lesdo exclusivamente fisica causada ao corpo da pessoa. Danos
classificdveis como mentais ou psicolégicos, ndo oriundos de danos corporais, ndo estdo
abrangidos por esta definicdo.

XX - Dano Estético: Espécie de dano corporal, ndo coberto pelo presente seguro, que se
caracteriza pela reducdo ou eliminacdo de padrdo de beleza, mas sem ocorréncia de
sequelas que interfiram no funcionamento do organismo.

XXI - Dano Moral: Lesdo praticada por outrem ao patrimoénio psiquico ou a dignidade da
pessoa, ou mais amplamente, aos direitos de personalidade, causando sofrimento psiquico,
constrangimento, desconforto, humilhacdo, independentemente da ocorréncia simultdnea
de danos materiais ou corporais.

XXIl - Dano Material: E o tipo de dano causado exclusivamente a propriedade material da
pessoa.

XXIIl - Dolo: Ma-fé, qualquer ato consciente por meio do qual alguém induz, mantém ou
confirma outrem em erro. Vontade conscientemente dirigida com a finalidade de obter um
resultado criminoso.
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XXIV - Endosso: Aditivo ao contrato pelo qual a Seguradora e o Segurado acordam quanto a
alteracdo de dados, modificam condi¢cdes ou objeto da apdlice ou a transferem a terceiros.

XXV - Equipamentos: Entende-se como equipamento original ou ndao qualquer peca ou
aparelho fixado em carater permanente no veiculo segurado com excecdo dos classificados
como acessorios e opcionais.

XXVI - Estelionato: Obter para si ou para outrem, vantagem ilicita em prejuizo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro mediante artificio, ardil ou qualquer outro meio
fraudulento.

XXVII - Estipulante: Pessoa fisica ou juridica que contrata apdlice coletiva de seguros, ficando
investido dos poderes de representacao dos Segurados perante a Seguradora.

XXVIII - Franquia: Valor ou percentual definido na apdlice que representa a participacao do
Segurado nos prejuizos indenizaveis consequentes de cada sinistro.

XXIX - Furto: Subtracdo de todo ou parte do bem sem ameaca ou violéncia a pessoa.

XXX - Furto Qualificado: Agdo cometida para subtracdo de coisa mével, com destruicdo ou
rompimento de obstaculo a subtracdo da coisa, com abuso de confianca, ou mediante
fraude, escalada ou destreza, com emprego de chave falsa ou mediante concurso de duas ou
mais pessoas, que deixe vestigios, ou seja, comprovada mediante inquérito policial.

XXXI - Furto Simples: Subtracdo, para si ou para outrem, de coisa mével alheia, sem violéncia
contra a pessoa e sem deixar vestigios.

XXXII - Incéndio: Evento destrutivo caracterizado pela agdo do fogo.

XXXIII - Invalidez Permanente: Perda, redu¢dao ou impoténcia funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou érgdo dos passageiros ou do condutor do veiculo acidentado ou
de terceiro envolvido em acidente com o veiculo segurado.

XXXIV - Limite Maximo de Indenizacdo por Cobertura (LMI): Valor maximo de
responsabilidade assumida pela Seguradora para cada cobertura Contratada, ndo
implicando, entretanto, em reconhecimento por parte da Seguradora como prévia
determinacdo do valor real dos bens segurados.

XXXV - Limite Maximo de Garantia por Apdlice (LMG): Valor maximo de responsabilidade
assumida pela Seguradora em cada apdlice, por evento ou série de eventos.

XXXVI - Liquidacdo de Sinistro: Processo para pagamento da indenizacdo ao Segurado, com
base no relatdrio de regulacdo de sinistro.

XXXVIl - Perda Parcial: Qualquer dano sofrido pelo veiculo segurado cujo custo para
reparagao ou reposicdo nao atinge 75% (setenta e cinco por cento) do seu valor estabelecido
na apodlice, no ato da contratacdo.

XXXVIII - Prémio: Importancia paga pelo Segurado ou estipulante/proponente a Seguradora
para que esta assuma o risco a que o Segurado esta exposto.

XXXIX - Proponente: Pessoa que pretende fazer um seguro e que ja firmou, para esse fim, a
proposta.

XL - Proposta: Instrumento que formaliza o interesse do estipulante/proponente em
contratar o seguro.
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XLl - Questiondrio de Avaliacdo de Risco: Formuldrio de questdes, parte integrante da
proposta de seguro, e que deve ser respondido pelo Segurado, de modo preciso, sobre os
condutores e as caracteristicas do uso do veiculo e demais elementos constitutivos do risco a
ser analisado pela Seguradora. E utilizado para o calculo do prémio do seguro e como
parametro para avaliacdo da regularidade da cobertura em caso de sinistro.

XLIl - Regulacdo de Sinistro: Na ocorréncia de um sinistro, € o exame, das suas causas e
circunstancias, a fim de se caracterizar o risco ocorrido e, em face dessas verificacdes, se
concluir sobre a sua cobertura, bem como se o Segurado cumpriu todas as suas obrigacdes
legais e contratuais.

XLIIl - Responsabilidade Civil: Cobertura que visa garantir, até o valor do Limite Maximo de
Indenizagdo, o pagamento da indenizacdo pela qual o Segurado vier a ser responsavel
civilmente, em sentenca judicial transitada em julgado ou em acordo judicial ou extrajudicial
autorizado de modo expresso pela Seguradora, por danos involuntarios, corporais e/ou
materiais, causados a terceiros pelo veiculo segurado, pela carga transportada ou por veiculo
regularmente rebocado.

XLIV - Ressarcimento: Reembolso dos prejuizos suportados pela Seguradora ao indenizar
dano causado por terceiros.

XLV - Risco: Evento incerto ou de data incerta que independe da vontade das partes
contratantes e contra o qual é feito o seguro. O risco é a expectativa de sinistro. Sem risco
nao pode haver contrato de seguro.

XLVI - Roubo: Subtracdo de todo ou parte do bem com ameaca ou violéncia a pessoa.

XLVII - Salvados: Objetos que se consegue resgatar de um sinistro e que ainda possuem valor
econdmico. Assim sdo considerados tanto os bens que tenham ficado em perfeito estado,
como os que estejam parcialmente danificados pelos efeitos do sinistro.

XLVIII - Segurado: Pessoa fisica ou juridica que, tendo interesse seguravel, contrata o seguro
em seu beneficio pessoal ou de terceiros.

XLIX - Seguradora: Empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que, recebendo o
prémio, assume os riscos descritos no contrato de seguro.

L - Sinistro: Ocorréncia de acontecimento previsto no contrato de seguro, de natureza subita,
involuntdria e imprevista.

LI - Sub-rogacdo: Transferéncia de direitos e obrigacOes entre duas pessoas.

LIl - SUSEP: Superintendéncia de Seguros Privados. Autarquia federal responsavel pela
regulacdo e fiscalizacdo do mercado de seguros.

LIIl - Terceiro: Pessoa culpada ou prejudicada no acidente, exceto o préprio Segurado ou seus
ascendentes, descendentes, conjuge e irmaos, bem como quaisquer pessoas que com ele
residam ou que dele dependam economicamente.

LIV - Valor Determinado: Quantia fixa garantida ao Segurado no caso de indenizacdo integral
do veiculo, fixada em moeda corrente nacional, e estipulada pelas partes no ato da
contratagao.

LV - Vigéncia: Prazo que determina o inicio e término da validade das garantias Contratadas.
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LVI - Vistoria Prévia Facultativa: Inspecdo realizada no veiculo pela Seguradora antes da
aceitacdo do risco para verificacdo das caracteristicas e estado de conservac¢ado do veiculo.

LVII - Vistoria de Sinistro: Inspecdo efetuada pela Seguradora, através de peritos habilitados,
em caso de sinistro, para verificar os danos ou prejuizos sofridos.

3. DA DESCRIGAO DO SERVICO, EXIGENCIAS PARA A LICITACAO E INFORMAGOES PARA
SUBSIDIAR A FORMULAGCAO DA PROPOSTA

I"

3.1. Dos riscos cobertos: “seguro tota

3.1.1 O seguro devera cobrir, no minimo, os riscos derivados da circulacdo do veiculo
segurado, as despesas indispensdveis ao salvamento e transporte do veiculo até a oficina
onde serdo prestados os servicos, e as indenizacdes ou prestacdes de servicos
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue:

[ - Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto,
incluindo os vidros.

Il - Colisdo com veiculos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.
I - Raio e suas consequéncias.

IV-  Incéndio e explosdo, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma
isolada e eventual por terceiros.

V- Queda em precipicios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo.
VI-  Acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado.
VIl - Submersdao total ou parcial em agua proveniente de enchente ou inundagdes,

inclusive quando guardado em subsolo.
VIl - Granizo.

IX - Danos causados durante o tempo em que, como consequéncia de roubo ou furto,
estiver em poder de terceiros, incluidas indenizagdes por danos materiais ou pessoais
causados a terceiros.

X- Responsabilidade civil facultativa (RCF — Danos Materiais e Danos Pessoais).
Xl -  Acessorios ndo referentes a som e imagem, exceto os originais de fabrica.
XIl-  Cobertura adicional de assisténcia 24 horas em todo o territorio brasileiro, com os

seguintes servicos minimos: chaveiro, reboque ou transporte do veiculo segurado (com
qguilometragem livre) em caso de acidente, pane mecanica ou elétrica, falta de combustivel,
transporte da pessoa segurada por imobilizacdo do veiculo segurado e transporte das
pessoas seguradas por roubo ou furto do veiculo.

XIll - Cobertura dos veiculos e baus, em caso de colisdo, abalroamento e capotamento, até
o limite da Tabela FIPE, para o veiculo, e até o valor determinado pela Administracdo para o
bau e para os veiculos cujos valores constam na tabela da relacdo de veiculos. Em caso de
perda total, o valor da indenizac¢do do veiculo serd de 100% da tabela FIPE, e para o bau e
veiculo(s) que consta(m) com valor na tabela, o valor determinado pela Administracao.
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3.2. Descrigdo da rotina de acionamentos e de avisos de sinistros

3.2.1 O tempo maximo entre o acionamento do guincho e o seu real atendimento devera
ser de no maximo 1 hora se for na zona urbana/cidade e de no mdaximo 2 horas do
atendimento, se estiver fora da zona urbana/cidade.

3.2.2 Quando da ocorréncia de sinistro, o veiculo deverd ser transportado até a oficina
indicada pela SRRF10 ou unidade administrativa a que o veiculo estiver sob guarda, podendo
ser, inclusive, concessiondria autorizada, localizada no Estado do Rio Grande do Sul.

3.2.3 No caso de ocorréncia de sinistro fora do hordrio normal de expediente da oficina
indicada, o veiculo deverd ser removido para depdsito da Seguradora ou da empresa
proprietaria do guincho, a qual deverd providenciar, no dia util seguinte, a remoc¢do do
veiculo até a oficina indicada, sendo os custos de remocdo do veiculo de exclusiva
responsabilidade da Seguradora.

3.2.3.1 Caso a Seguradora ou a empresa proprietdria do guincho ndao possua depdsito, a
Seguradora podera solicitar que o veiculo seja removido para uma unidade da RFB, devendo
providenciar, no dia util seguinte, a remoc¢do do veiculo até a oficina indicada, sendo os
custos de remogao do veiculo de sua exclusiva responsabilidade.

3.2.3.2 Quando a Seguradora ou a empresa proprietaria do guincho dispuser de depdsito,
porém a SRRF10 ou unidade administrativa a que o veiculo estiver sob guarda exigir que o
veiculo seja removido para uma unidade da RFB, o servico de guincho serd considerado
concluido quando dessa remocao.

3.2.4 Acritério exclusivo da SRRF10 ou da unidade administrativa a que o veiculo sinistrado
estiver sob guarda, podera ser aceita oficina credenciada indicada pela Seguradora. A SRRF10
ou a unidade administrativa a que o veiculo sinistrado estiver sob guarda podera rejeitar a
oficina credenciada indicada pela Seguradora, especialmente no que se refere ao municipio
de sua localizacdo em razdo da dificuldade na fiscalizacdo dos servicos a serem executados
ou de indicios de ma qualidade na execucdo dos servicos.

3.2.5 Caso a Seguradora ndo aceite o orcamento apresentado pela oficina indicada pela
SRRF10 ou pela unidade administrativa a que o veiculo estiver sob guarda, a Seguradora
poderd indicar outra oficina. Nesse caso, os custos de remocao do veiculo para outra oficina
serdo de exclusiva responsabilidade da Seguradora.

3.3. Daapdlice

3.3.1 N3ao poderd ser cobrado pela Contratada o custo da emissdo da apdlice, que devera
estar incluido no valor do prémio, conforme estabelece a Resolucdo do Conselho Nacional de
Seguros Privados n2 413, de 30/06/2021.

3.3.2 A apodlice de seguro automotor adotada deverd conter, impreterivelmente, a
descricao dos itens a seguir, observados os valores minimos de cobertura constantes neste
documento.

Casco: valor para cobertura de, no minimo, 100% da tabela FIPE ou valor determinado.

Responsabilidade civil facultativa (RCF — Danos Materiais e Danos Pessoais):

Valor para indeniza¢do de danos materiais de, no minimo, RS 60.000,00 (sessenta mil reais)
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Valor para indenizacdo de danos pessoais de, no minimo, RS 60.000,00 (sessenta mil reais)

Acidente por passageiro (APP):

Valor para indenizagdo morte por pessoa de, no minimo, R$12.000,00 (doze mil
reais)

Valor para indenizagdo invalidez por pessoa de, no minimo, R$12.000,00 (doze mil
reais)

Cobertura especifica para substituicdes de para-brisa, vidros laterais e vidro traseiro, com
franquia individual de RS 150,00.

3.3.3 A empresa Contratada deverd entregar a apdlice na Divisdo de Programacdo e
Logistica — Dipol da SRRF10, de acordo com a Relagdo dos Veiculos no Apéndice Il.

3.3.4 O prazo maximo admitido para a entrega das apdlices sera de 30 (trinta) dias a
contar da data da celebracao do contrato.

3.3.5 O mesmo prazo valerd para emissao da 22 via, emissdao de apdlice por endosso ou
para correcao de dados, como placa de veiculos, classe de bénus etc., a contar do pedido
expresso da SRRF10.

3.4. Da franquia

3.4.1 A franquia considerada é a maxima obrigatdria, devendo ser observado o que se
segue:

| - A franquia n3o sera objeto de classificagdo das propostas, que serao avaliadas
exclusivamente em funcdo dos precos propostos (prémios), isto é, pelo custo total da
apodlice. Porém, a proposta da licitante vencedora podera estabelecer franquia unitdria por
veiculo inferior a RS 1.500,00.

Il - O valor maximo da franquia que devera constar obrigatoriamente da proposta devera
ser de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), podendo a licitante cotar franquia unitaria
por veiculo inferior a este valor de acordo com analise dos veiculos e seus devidos bonus.

I - Em caso de sinistro, o valor referente a franquia devera ser pago pela SRRF10, por
intermédio da Dipol, prioritariamente a Seguradora.

3.4.2 0O valor maximo exigido para a franquia deve-se, principalmente, a necessidade de
observancia do principio da isonomia, pois, caso se deixasse a critério de cada licitante,
guanto maior fosse esse valor maior a probabilidade de sagrar-se vencedora da licitacdo,
com potencial de prejuizo a Administracdo e aos outros licitantes que cotarem valores
inferiores de franquia.

3.4.3 Assim, as licitantes deverdo se adequar a essa exigéncia e cotar valor de franquia ndo
superior ao valor maximo estabelecido, independente do tipo de veiculo.

3.4.4 Da franquia especifica para vidros

3.4.4.1 O valor da franquia considerado especificamente para ocorréncia de sinistros com
substituicGes unicamente de itens como para-brisa, vidros laterais e traseiro, para todos os
veiculos segurados, ndo deverd exceder o limite maximo de RS 150,00 (cento e cinquenta
reais), ndo sendo cumulativa com a franquia de que trata o subitem 3.4.1.
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3.4.4.2 Afranquia de que trata este item sera aplicada de acordo com a quantidade de pecas
sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultdnea de um para-brisa e um vidro
lateral, serd cobrada uma franquia para o para-brisa e outra para o vidro lateral.

3.5. Do prazo maximo para avaliagao e indenizag6es decorrentes de sinistro

3.5.1 O prazo maximo admitido para avaliacdo das circunstancias de eventual sinistro feita
pela Seguradora ndo poderd exceder a 10 (dez) dias e para as indenizacGes de eventuais
sinistros ndo poderd ser superior a 30 (trinta) dias, sendo este lapso temporal contado a
partir do recebimento, pela Administracdo, da notificacdo da conclusdo de avaliacdo e
vistoria das circunstancias do sinistro.

3.5.2 As indenizacbes devidas pela seguradora Contratada a Contratante, de eventuais
sinistros, deverado ser efetivadas por meio de Guia de Recolhimento da Unidao — GRU.

3.6. Caracteristicas gerais

3.6.1 O ultimo contrato de seguro de veiculos, ainda vigente, foi celebrado com a
seguradora Gente Seguradora S/A., cujo periodo de vigéncia foi das 24 horas de 23/09/2021
as 24 horas do dia 23/09/2022.

3.6.2 Os veiculos sdao conduzidos por servidores publicos e motoristas terceirizados que
prestam servicos as unidades administrativas, sendo de ambos os sexos e com idade igual ou
superior a 18 (dezoito) anos, sendo a maioria com idade superior a (vinte e quatro) anos.

3.6.3 Os veiculos sao todos da frota propria oficial.
3.6.4 Os veiculos ndo possuem rastreador.
3.6.5 Nenhum veiculo é do tipo ambulancia.

3.6.6 Alguns veiculos da RFB (aproximadamente 47) sdo do tipo “discretos”, ou seja, além
de ndao estarem identificados visualmente como veiculos oficiais, circulam com placas
diferentes das placas oficiais constantes dos documentos. Este fato deve ser levado em
consideracdo em caso de ocorréncia de sinistro.

3.6.7 Em caso de multa, a pontuacdo é direcionada para a CNH do servidor/motorista
condutor do veiculo.

3.6.8 Poder3a ser imputada responsabilidade ao condutor do veiculo para o pagamento do
valor da franquia, no caso de apuracdo de culpabilidade.

3.6.9 Alguns tipos de veiculos podem ndo estar contemplados na Tabela FIPE. Neste caso,
para fins de elaboracdo da proposta, devera ser adotado a cotacdo de codigo semelhante na
Tabela FIPE ou, quando for o caso, o valor determinado pela Administracdo, o qual consta na
tabela de relacdo de veiculos.

3.6.10 As placas dos veiculos ndo serdao divulgadas nesta etapa da licitacdo, em razdo da
necessidade de sigilo, pois muitos veiculos da RFB sdo utilizados em investigaces. As placas
dos veiculos serdo divulgadas somente a licitante vencedora, que se compromete em manter
sigilo desta informacao.

3.6.11 Os veiculos, em sua maioria, estao identificados por meio de logotipos da RFB. Alguns
veiculos ndo estdo identificados visualmente como pertencentes a frota da RFB por causa do
sigilo que envolve as atividades desenvolvidas com esses veiculos.
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3.6.12 Os veiculos da RFB sdo utilizados para qualquer fim relacionado com as suas
atividades regimentais, inclusive fiscalizacao, transporte de mercadorias e de servidores.

3.6.13 A legislagao pertinente do IOF é 0 § 32 do art. 22 combinado com o art. 19 do Decreto
Federal n2 6.306, de 14/12/2007 (Regulamento do IOF). Esta unidade licitante é pertencente
a Administragao Direta.

3.6.14 Conforme previsto neste Termo de Referéncia, a empresa interessada em vistoriar
previamente os veiculos a serem segurados podera comparecer em cada Unidade
Administrativa até o dia util anterior a data da licitacdo. Nao obstante a facultatividade desta
vistoria, a sua ndo realizacdo implicard a Contratada a assuncdo de todas as obrigacdes
pertinentes ao objeto da contratacdo, sem prejuizos a cobertura do seguro dos veiculos, a
partir da data estipulada para inicio de vigéncia do contrato com as especificagdes minimas
constantes neste documento. A licitante vencedora poderd, facultativamente, realizar a
vistoria posteriormente a celebragcao do contrato, sem alteracao do valor proposto.

3.6.15 Sempre existem veiculos em manutencdo preventiva ou corretiva em alguma das
oficinas mecanicas Contratadas.

3.6.16 Os veiculos circulam regularmente em todo o Estado do Rio Grande do Sul, a servico,
podendo, excepcionalmente, circularem também em outros Estados.

3.6.17 Conforme disciplinado no Edital, a assisténcia técnica 24 horas deve cobrir todo o
territdrio brasileiro.

3.6.18 Na vigéncia da ultima apdlice de seguro de veiculos, ocorreram 5 (cinco) assisténcias
técnicas (3 guinchos e 2 cargas de bateria).

3.6.19 Na vigéncia da ultima apdlice ocorreram 3 (trés) sinistros, sendo que, dentre essas,
houve 1 perda total de veiculo oficial, no valor de RS 72.023,00. Houve também o
acionamento de coberturas de vidros para 5 (cinco) veiculos.

Seguem abaixo, as informacgoes referentes a sinistralidade da frota nos ultimos 6 anos:
Apdlice vigente de 24/09/2016 a 23/09/2017

1) Veiculo: L-200 Triton GL; Ano/Modelo: 2012/2013; Descri¢do: Colisdo com terceiro. Valor
Indenizado: RS 2.500,00.

2) Veiculo: L-200 Triton GL; Ano/Modelo: 2012/2013; Descri¢do: Veiculo envolveu-se em um
acidente sem vitima do tipo colisdo transversal. No momento do acidente o veiculo virava a
direita (Envolveu veiculo de Terceiro). Valor Indenizado: RS 10.500,00.

3) Veiculo: Prisma; Ano/Modelo: 2011/2012; Descri¢do: Veiculo estava estacionado quando
um terceiro veiculo colidiu na lateral do carro. Valor Indenizado: RS 8.653,63.

Apdlice vigente de 24/09/2017 a 23/09/2018

1) Veiculo: Master/ Furgdo/Renault, Ano/Modelo: 2014/2015. Avaria causada por queda de
arvore, em razao de temporal. Chapeacdo e pintura na coluna e na lateral esquerda, troca de
sinaleira, para-brisa, Valor total coberto pela seguradora: RS 10.007,90.

2)Veiculo: Renault Clio Sedan, Ano/Modelo: 2005/2006. Danos causados em razdo de
colisdo com terceiros. Engavetamento em autoestrada. Perda total. Sinistro em andamento.
Valor a ser indenizado de acordo com a tabela FIPE. RS 14.672,00.
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Apdlice vigente de 24/09/2018 a 23/09/2019

1) Veiculo: L-200 Triton GL; Ano/Modelo: 2012/2013; Descri¢do: Colisdo traseira causada por
terceiro. Valor Indenizado: RS 4.323,02.

2) Veiculo: Voyage 1.0 4 portas, Ano/Modelo 2011/2011; Descri¢do: Colisdo lateral com
moto. Perda total. Valor Indenizado: RS 1.538,83.

3) Veiculo: L-200 Triton GL; Ano/Modelo: 2012/2013; Descri¢do: Colisdo frontal com
terceiro. Valor Indenizado: RS 2.650,25 veiculo + RS 5.522,16 terceiro.

Apdlice vigente de 24/09/2019 a 23/09/2020

1) Veiculo: Toyota HILUX SW4; Ano/Modelo: 2012/2013; Descricdo: RCF — DANOS
MATERIAIS. Valor Indenizado: RS 3.866,36. CASCO (COMPREENSIVO) - Valor Indenizado: RS
5.632,55.

2) Veiculo: L-200 Triton GL; Ano/Modelo: 2013/2013; Descri¢do: Pequena avaria na lateral e
quebra da sinaleira traseira, apds raspar a lateral esquerda da viatura na coluna do
estacionamento. CASCO (COMPREENSIVO). Valor Indenizado: RS 640,90.

3) Veiculo: Cargo 2422T 23,0PBT; Ano/Modelo: 2005/2005; Descri¢do: Abalroamento em via
urbana com veiculo terceiro. RCF — DANOS MATERIAIS. Valor Indenizado: RS 1.859,67.

4) Veiculo: L-200 Triton GL, 4 portas; Ano/Modelo: 2013/2013; Descrigdo: Veiculo arrastado
pelo vento durante tempestade, colidiu com veiculo de terceiro. CASCO (COMPREENSIVO) -
Valor Indenizado: RS 1.907,96. RCF — DANOS MATERIAIS - Valor Indenizado: RS 9.848,47.

6) Veiculo: Mercedes-Benz Sprinter 515 CDI; Ano/Modelo: 2013/2013; Descrigdo:
Abalroamento contra uma pilastra. CASCO (COMPREENSIVO) - Valor Indenizado: RS
2.514,87.

Apdlice vigente de 24/09/2020 a 23/09/2021

1) Veiculo: FIAT Palio Weekend Adventure; Ano/Modelo: 2012/2013; Descri¢do: Colisdo
traseira com veiculo de terceiro. RCF — DANOS MATERIAIS - Valor Indenizado: RS 876,00.
CASCO (COMPREENSIVO) - Valor Indenizado: aguardando vistoria.

2) Veiculo: GM Cruze; Ano/Modelo: 2017/2017; Descri¢do: Ao iniciar conversdo a direita
veiculo atingido por motocicleta que realizava ultrapassagem pelo lado direito. RCF — DANOS
MATERIAIS - Valor Indenizado: recusado. RCF — DANOS CORPORAIS - Valor Indenizado:
aguardando documentos.

3) Veiculo: L-200 Triton GL; Ano/Modelo: 2014/2015; Descri¢do: Colisdo com veiculo de
terceiro que estava estacionado na avenida, ao sair do estacionamento. RCF — DANOS
MATERIAIS - Valor Indenizado: RS 467,00.

Apdlice vigente de 24/09/2021 a 23/09/2022

1) Veiculo: Fiat Fiorino IE; Ano/Modelo: 2004/2004; Descri¢do: motorista de veiculo oficial
da 102RF, ao conduzi-lo em marcha ré, acabou por colidir em outro veiculo que se
encontrava estacionado. RCF — DANOS MATERIAIS - Valor Indenizado: RS 1.200,00.
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2) Veiculo: MMC Pajero HPE 3.2 D; Ano/Modelo: 2011/2011; Descri¢do: abalroamento entre
dois veiculos durante perseguicdo de contrabandista. CASCO (COMPREENSIVO) - Valor
Indenizado: RS 20.327,29.

3) Veiculo: L-200 Triton GL/GLS/GLX/HPE/XB 4x4 3.2 Turbo DIESEL 4P; Ano/Modelo:
2013/2013; Descri¢do: durante operagdo rotineira, motorista de veiculo oficial da 102RF,
deslocando em estrada ndo pavimentada, teve sua dirigibilidade prejudicada pela poeira e,
como consequéncia das condi¢bes da via, teve perda de aderéncia e veio a capotar em uma
area plana, na lateral direita da via. CASCO (COMPREENSIVO) - Valor Indenizado: RS
72.023,00 (valor a ser indenizado, ainda em tramite).

3.7. Da guarda e utilizagdo dos veiculos pela Administragao

3.7.1 Os veiculos permanecem recolhidos em estacionamentos privativos e fechados
enguanto na reparticdo publica, como regra, no municipio correspondente ao respectivo
veiculo relacionado no Apéndice Il deste Termo de Referéncia.

3.7.2 Nao ha previsdo de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veiculos da
frota das unidades administrativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil da 102 Regido
Fiscal no periodo da vigéncia do contrato. No entanto, os veiculos circulam em todo o Estado
do Rio Grande do Sul a servico, podendo, excepcionalmente, circularem também em outros
Estados.

3.8. Do endosso e pagamento dos acréscimos e restituicao

3.8.1 AQuaisquer alteragbes tais como: inclusdo, substituicdo e exclusdo de veiculos na
apodlice poderdo ser solicitadas pela SRRF10/Dipol e processadas pela Seguradora Contratada
durante a vigéncia do contrato, mediante endosso, aplicando-se as regras abaixo:

3.8.2 Os endossos serao formalizados mediante Termo de Apostilamento, por referirem-se
a matéria disciplinada no contrato, tratando-se pois, de mera execucao contratual.

3.8.3 Havendo a necessidade de inclusdo ou substituicdo de veiculo(s) durante o periodo
da vigéncia da apdlice, o valor do prémio do veiculo a ser incluido devera ser semelhante ao
valor do prémio de veiculo com caracteristicas similares (valor do veiculo e tipo de utilizacao)
constantes na relacao de veiculos apresentada na proposta da Contratada.

3.8.4 Caso haja aumento do valor da apdlice em razdo do endosso, a SRRF10/Dipol
providenciara o pagamento da diferenca mediante a emissao de nota de empenho para esta
finalidade, observando o limite legal maximo admitido na Lei n? 8.666/93 de 25% do valor
inicial contratado.

3.8.5 Havendo diminuicdo do valor da apdlice, a Contratante terd o direito de crédito em
face da Contratada, resultante da operacdo de endosso, cuja devolugdo da diferenca serd
feita por meio de Guia de Recolhimento da Unido — GRU, que serd emitida pela SRRF10/Dipol
para a realizacdo da operacdo pela Contratada no prazo maximo de 30 (trinta) dias a contar
da emissdo da GRU.

3.8.6 Havendo a necessidade, durante o periodo de vigéncia da apdlice, de exclusdo de
veiculo(s), a Contratada deverd calcular pela média aritmética simples, o valor total a ser
devolvido a Administragao Publica, mediante as férmulas:

X+12=YeYxZ=VTonde:
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X = Valor anual do prémio por veiculo;

12 = NUmero de meses;

Y = Valor mensal do prémio por veiculo;

Z = Numero de meses restantes para o término da apdlice;

VT = Valor total a ser devolvido a Administracao Publica.

3.8.7 O valor de Z, nimero de meses restantes para o término da apédlice, sera obtido
considerando a data a partir da comunicacdo realizada pela SRRF10/Dipol a Seguradora
contratada do referido seguro. Esta comunicacdo podera ser realizada por meio de

correspondéncia eletronica com confirmacdo de entrega e recebimento ou via carta com
aviso de recebimento.

3.8.8 Considera-se més, para efeito deste cdlculo, periodo superior a 15 (quinze) dias.
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MINISTERIO DA
ECONOMIA

APENDICE Il DO TERMO DE REFERENCIA

RELAGAO DE VEICULOS A SEREM SEGURADOS

@ Receita Federal

Sinistro
0 Unidade ; Modelo Ano Combustivel Bonus Atual l]l'?i(r;sos Chassis Renavan Outras
T Tipo Marca Fab/ Mod . caracteristicas
anos?
Superintendéncia
2009/ . o Cor prata
em Porto Alegre Van Renault MASTER SITNEI Ml Diesel 9 Ndo [93YCDDUH6AJ286160 (00171231350 .
Gabinete 2010 7 passageiros
Superintendéncia Cor preta
RENT RDI 2,2
em Porto Alegre aminhonete ia Diese ETe) alor:
P Al Caminh Ki Sol6v élofout ! 22%1123/ iesel ? N3 KNAKU814DD5382283 (01048745560 Val
Gabinete ! ’ RS 71.365,00
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Superintendéncia capota maritima, 2013/ duplo, 5
em Porto Alegre - Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo |93XIJNKB8TDCD70476 |00540230421| passageiros, ar,
Gabinete alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
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Superintendéncia Palio Weekend 2012/ Alcool/ Sim Cor Branca
4 |em Porto Alegre - Caminhonete FIAT €00 9 9BD373175D5024037 [00504992732| 5 passageiros
. Adventure 2013 Gasolina (2021) ,
Gabinete veiculo
Superintendéncia
Doblo A t 1. p C
5 |emPortoAlegre | Caminhonete Fiat oblo Adventure 1.8| 2007/ | 4\ / Gasolin 10 N3o | 9BD11940571045682 (00922024317  COF verde
. 8V 114cv 4 portas 2007 6 passageiros
Espeil0
Superintendéncia 2016/ Alcool/ Cor preta
6 |em Porto Alegre-|  Automével Hyundai | HB20S 1.6A Comf coo 10 Nio |9BHBG41DBGP637851(01093130200 pret
: 2016 Gasolina 5 passageiros
Espeil0
L-200 Triton GL, 4 .
. Cor prata, air bag
portas, cabine dupla, duple. 5
Superintendéncia capota maritima, 2012/ assa Zir;)s ar
7 |em Porto Alegre - Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo | 93XJNKB8TDCC63925 (00507764684 diF:egéoghidréLIic'a
Espeil0 alar.me a d|§ta.nC|a e ABS com EBD
vidros elétricos
dianteiros e traseiros
Superintendéncia 2015/ Alcool/ 10 Cor vermelha
8 |em Porto Alegre-|  Automével GM Onix 1.4MT LTZ 010 Gazgﬁna Nio |9BGKT48ROGG144337 (01075909322 5 passageiros
Espeil0
. A L 5
Superintendéncia Alcool/ (Transferido Cor branca
9 |em Porto Alegre - Automovel Fiat Doblo Adventure 1.8 2012/2013 coo , Ndo |9BD119409D1102177 00504992120 .
Espeild Gasolina do Veiculo 5 passageiros
P 1UL0976)
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Superintendéncia capota maritima, 2013/ duplo, 5
10 [ em Porto Alegre Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo |93XJNKB8TDCD70498 |00540238929| passageiros, ar,

Direp

alarme a disténcia e
vidros elétricos
dianteiros e traseiros

direcdo hidraulica,
ABS com EBD
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Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Superintendéncia capota de fibra, 170 direcdo hidraulica,
11 |em Porto Alegre |  Caminhonete | Mitsubishi | cv, tracgo 4x4, 22%1133/ Diesel 9 Nio | 93XINKB8TDCD70508 [20>402361101  sae com EBD
Direp alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Superintendéncia capota maritima, duplo, 5
12 | em Porto Alegre Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 22%1133/ Diesel 9 Nao 93XINKBETDCD70460 00541839322| passageiros, ar,
Direp alarme a distancia e direcdo hidrdulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Superintendéncia capota maritima, 2013/ duplo, 5
13 | em Porto Alegre Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracdo 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo |[93XJNKB8TDCD70506 [00538755156| passageiros, ar,
Direp alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Superintendéncia capota maritima, 2013/ Sim duplo, 5
14 | em Porto Alegre Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 7 (2020) 93XJNKB8TDCD70522 |00538751533| passageiros, ar,
Direp alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor branca
3 passageiros,
bau de
Superintendéncia 2011/ aproximadimente
15 |em Porto Alegre | Caminhdo com bau vw 24.250 CLC 6X2 2011 Diesel 10 Ndo |[9535N8244BR160351 (00387185429 70 m
Direp Valor: 100% FIPE
(caminhdo) + R$
10.000,00 (bau)
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superintendéncia Mercedes | Sprinter 515 Furgdo | 2013/ Cor prata
16 | em Porto Alegre Furgdo P & Diesel 10 N3o |8AC906657DE076312 (00555697240 prat
. Benz E.L.T Alto 2.2 2013 9 passageiros
Direp
Superintendéncia 2013/ Alcool/ Cor branca
17 |em Porto Alegre Automovel Honda Civic EXR coo 10 Ndo | 93HFB9670EZ130652 (00551188154 .
. 2014 Gasolina 5 passageiros
Direp
Superintendeéncia 2012/ Alcool/ Cor branca
18 | em Porto Alegre Automével Honda Civic EXS o9 10 N3o |93HFB2680CZ215055 |00463113640 :
. 2012 Gasolina 5 passageiros
Direp
Superintendéncia Sim Cor prata
19 |em Porto Alegre Utilitario Mitsubishi Pajero HPE 3.2  [2011/2011 Diesel 9 JIMYMYV88WBJA00292| 326283331 P .
. (2021) 5 passageiros
Direp
Superintendéncia Alcool/ 9 . Cor branca
20 |em Porto Alegre |  Caminhonete Fiat Toro Freedom AT6 [2019/2020 coo (Transferido| _ | 98822611BLKC99875 (01212845410 .
. Gasolina do veiculo 5 passageiros
Direp
IXV9D58)
Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Superintendéncia capota de fibra, 170 2013/ direcdo hidraulica,
21 P Caminhonete Mitsubishi cv, tragdo 4x4, Diesel 9 Ndo |93XINKB8TDCD70457 |00541842838| ABS com EBD
em Porto Alegre N 2013
alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
Superintendéncia N Master Grand 2014/ . N Cor prata
F R It Diesel 10 N 93YMAF4AMCFJ407692 |01009252337
22 em Porto Alegre urgao enau Furgdo L2H2 2015 tese a0 3 passageiros
. . i . 21
23 [Puperintendéncial L anibus | MeTCedeS | o inters15CDI 201472015 Diesel 8 SIM | ¢\ C906657FE104312 | 1062640958 | _°F Pranca
em Porto Alegre Benz (2020) passageiros
Cor branca
24 Puperintendéncia) . 0 Glincho VW 2018/VW/10160 [2017/2018 Diesel 6 NZo |9531M62P1JR814611 (01139060446 valor
em Porto Alegre determinado: RS
125.695,00
25 [Superintendéncia Caminhio Mercedes | )\ 1105254615  |2018/2019 Diesel 9 Nio |9BM934251KS047719 | 1178963109 | COF Pranca. 3
em Porto Alegre Benz passageiros
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L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Superintendéncia capota maritima, 2013/ duplo, 5
26 P Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 N3o |[93XJNKB8TDCD65158 [00541860429| passageiros, ar,
em Porto Alegre « an 2013 e
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
intendénci C
27 [uperintendéncia Furgdo M.Benz | 313 CDISprinterf | 202/ Diesel 9 Ndo | 8AC903662BE042404 [00476315590| _ COF Prancd
em Porto Alegre 2011 3 passageiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Superintendéncia capota maritima, 2013/ duplo, 5
28 P Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 N3o |[93XIJNKB8TDCD65145 [00537526757| passageiros, ar,
em Porto Alegre e 2013 e s
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Superintendéncia capota maritima, 2013/ duplo, 5
29 P Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, Diesel 9 Ndo |[93XIJNKB8TDCD65165 [00537524398| passageiros, ar,
em Porto Alegre © an 2013 e
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
30 [uperintendéncial L onete Fiat  |DOPlOAdventure 1.8 2012/ Alcool/ 9 Ndo |9BD119409D1102187 [00503987697| COF Prancat
em Porto Alegre Flex 2013 Gasolina passageiros
Superintendéncia Tiguan Allspace Alcool/ ~ Cor cinza, 5
31 Suv VW . 2018/2019 ) 10 N3do |3VVHJ65N6KMO015076 (01183703527 .
em Porto Alegre Comfortline Gasolina passageiros
Cor branca, 3
Superintendéncia passageiros,
32 P Caminhao VW VW 17.280 CRM 4x2 [2018/2019 Diesel 9 Ndo | 953658243KR904770 |01148370061|cabine estendida,
em Porto Alegre .
carroceria com
bau
Superintendéncia , I/Ford Fiesta SD 2014/ Alcool/ - Cor Preta
Aut | Ford ) 10 N 3FADP4YJ6FM131074 (01037093400 .
33 em Porto Alegre utomove or 1.6 LTIA 2015 Gasolina 0 05 Passageiros
2
34 [Puperintendéncia Caminho Mercedes Atego 2430  [2019/2020 Diesel (Transferido| - | g5\ 196916618163324 [01217160199|  Cor Branca
em Porto Alegre Bens do veiculo
QUF2863)
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Superintendéncia

Semirreboque

Semirreboque

Cor branca

toneladas, 4 portas

carroceria furgdo

35 s Ibipora S . 2006/2006 1 - 9A9CFF39361DV8156 |00891245502 Valor: RS
em Porto Alegre frigorifico frigorifico 3 eixos
100.000,00
Suberintendancia Ducato Multi, 2011/ Cor branca, 3
36 P Furgdo Fiat capacidade 1,53 Diesel 9 N3ao [93W245H34C2091703 |00451544382| passageiros,
em Porto Alegre 2012

Cor branca
3 passageiros 3
eixos
Delegacia em Cargo 2422T 2005/ a roxibrz:ddaemente
37 .g Caminhdo com bau Ford 23,0PBT 8270cc Diesel 10 Ndo | 9BFYCN9T65BB57251 [00866430121 " 3
Caxias do Sul 2005 45 m*em
2 portas .
aluminio
Valor: 100% FIPE
(caminh3o) + RS
8.000,00 (bau)
Delegacia em Master 11m3 25DCl 2005/ Cor branca
38 'g Furgao Renault 114cv 4 portas Diesel 10 N3ao |93YADCUH56J664777 [00874157234 .
Caxias do Sul - 2006 3 passageiros
furgdo
39 | Delegaciaem Micro-6nibus Renault | |asterBus16DCl | 2005/ Diesel 10 N3o | 93YCDDUHS56J676896 (00876589395 O Pranca
Caxias do Sul 114cv 4 portas 2006 9 passageiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
40 .g Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragao 4x4, Diesel 9 Ndo |[93XIJNKB8TDCD65173 [00544018060| passageiros, ar,
Caxias do Sul . n 2013 e
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
41 .g Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, Diesel 9 Ndo |[93XJNKB8TDCD65182 [00544014693| passageiros, ar,
Caxias do Sul « aa 2013 N
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
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L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
42 -g Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 N3o |[93XIJNKB8TDCD65194 [00544020600| passageiros, ar,
Caxias do Sul A 2013 N
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
43 | Delesaciaem Automével GM Prisma 1.4 2013/ Alcool / Gasolina 10 N3o |9BGKS69L0DG290096 (00532809157  COF Pranca
Caxias do Sul 2013 5 passageiros
Cor Branca, 5
Delegacia em . Hilux SW4 SRV 4x4, . ~ Passageiros,
2014/2014 D |
44 Caxias do Sul Caminhonete Toyota 171CV/2982 / iese 9 Nao | 8AJYY59G8E6522175 01008238187 AirBag, Ar,
Diregao Hidr, ABS

alarme a distancia e
vidros elétricos
dianteiros e traseiros

45 | Asenciaem Automovel Ford FiestaHA1.5L5B | 20t/ Alcool / Gasolina 8 NSo | 9BFZD55)2GB837895 01057744406 COF Prancd >
Passo Fundo 2016 passageiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Acéncia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
46 & Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 Ndo |93XJNKB8TDCD66238 |00537276300| passageiros, ar,
Passo Fundo s e 2013 R
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Acéncia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
47 g Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 Ndo |93XIJNKB8TDCD66254 |00537278427| passageiros, ar,
Passo Fundo 2013

direcdo hidraulica,
ABS com EBD
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Agéncia em

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

2013/

Sim

Cor prata, air bag
duplo, 5

Delegacia em

52 Santo Angelo

Caminhonete

Mitsubishi

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,
170 cv, tragdo 4x4,
alarme a distancia e
vidros elétricos

dianteiros e traseiros

2012/
2013

Diesel

93XJNKB8TDCC64569

. . . - Diesel .
48 Passo Fundo Caminhonete Mitsubishi | 170 cv,\tra.gano 4?<4, 2013 iese 7 (2020) 93XJNKB8TDCD66256 [00537277862 .pass:age'lros:,, a'r,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor branca
3 passageiros 3
eixos
Agéncia em Cargo 24227 2005/ a roxik:ra::d(:;;ente
49 & Caminhdo com bau Ford 23,0PBT 8270cc Diesel 10 N3ao | 9BFYCN9T85BB55596 |00866424580 P 3
Passo Fundo 2005 45 m*em
2 portas .
aluminio
Valor: 100% FIPE
(caminhdo) + RS
8.000,00 (bau)
Agéncia em Cruze LTNBAT 1.4 2017/ Sim Cor prata, 5 pas-
s0| '® Automével GM 16 V Ecotec Turbo Alcool / Gasolina 7 8AGBB69SOHR151457 |01124070394| ~°' Prat > P
Passo Fundo 2017 (2021) sageiros, 153 cv
Flex 4P
10 Cor branca, 3
Agénci inh3 T feri i
g1 | [eenclaem Caminhdo com Ford Cargo815E  [2010/2011 Diesel (Transferido| 95/ cr1N0BBBE600G [00257232303|  P3SS38EIrOS,
Passo Fundo | plataforma guincho do veiculo plataforma
IMZ2B33) guincho

00508115698

Cor prata, air bag
duplo, 5
passageiros, ar,
direcdo hidraulica,
ABS com EBD
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Delegacia em

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

2012/

Cor prata, air bag
duplo, 5

53 ~ Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 N3o | 93XJNKB8TDCC64575 [00508116660| passageiros, ar,
Santo Angelo © an 2013 e
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
54 gac Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 Ndo |93XIJNKB8TDCD66265 |[00537279091| passageiros, ar,
Santo Angelo A 2013 N
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
55 gac Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 Ndo |93XIJNKB8TDCD66277 |00537274065| passageiros, ar,
Santo Angelo A 2013 N
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
56 & ~ Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 N3o |[93XJNKB8TDCD66260 [00537272178| passageiros, ar,
Santo Angelo A 2013 NN
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor branca
3 passageiros 3
eixos
Delegacia em Cargo 24227 2005/ a roxikz\i:diemente
57 gac Caminhdo com bau Ford 23,0PBT 8270cc Diesel 10 Ndo |9BFYCNI9T65BB57198 (00866426256 P 3
Santo Angelo 2005 45 m3* em
2 portas .
aluminio

Valor: 100% FIPE
(caminhdo) + R$

8.000,00 (bau)
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5g | Delegaciaem Furgdo Renault | Master Sitneimi | 2023/ Diesel 10 N3o |93YMAFAMAEI776298 00566926350, C_°F Pranca. 3
Santo Angelo 2014 passageiros
Cor vermelha
03 passageiros
Plataforma
. A guincho
gg | Delegaciaem Caminhdo Mercedes 915¢C 2011/ Diesel 8 N3o | 9BM979048CB847136 (00450593983 Valor: 100% FIPE
Santo Angelo com bau Benz 2012 e
(caminhdo) + RS
40.000,00
(plataforma
guincho)
go | Delegaciaem Caminhonete VW | Amarok V6 Highline [2017/2018 Diesel 8 N3o |WV1DA22H8JA022150 01145979006 _ O €73
Santo Angelo 5 passageiros
VERMELHA bau
Delegacia em Mercedes de
61 gac Caminhdo com bau ATEGO 2430 2019/2020 Diesel 9 N3o [9BM958166LB164838 [01223337038|aproximadamente
Santo Angelo Benz 3
45 m*>em
aluminio
Delegacia em HILUX SW4 SRvA4X4, 2010/
62 gac Utilitario Toyota 7 passageiros, 4 Diesel 9 Ndo | 8AJYZ59G3A3039797 (00195778111 Cor prata
Santo Angelo 2010
portas
Delegacia em . . Alcool/ N Cor branca, 5
63 ~ Caminhonete Fiat Toro Freedom AT [2017/2017 . 10 Nao |988226117HKB28964 |1118230024 .
Santo Angelo Gasolina passageiros
Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Agéncia em capota de fibra, 170 2013/ Sim direcdo hidraulica,
64 Santi Cruz do Sul Caminhonete Mitsubishi cv, tracdo 4x4, 2013 Diesel 7 (2020) 93XJNKB8TDCD65190 (00537789979 ABS com EBD

alarme a disténcia e
vidros elétricos
dianteiros e traseiros

Valor: 100% FIPE
(caminhonete) +
RS 4.835,00
(capota de fibra)
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Agéncia em

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

2013/

Cor prata, air bag
duplo, 5

65 Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel N3o |[93XJNKB8TDCD65253 [00537788069| passageiros, ar,
Santa Cruz do Sul C pean 2013 e e
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Agéncia em capota maritima, 2013/ Sim duplo, 5
66 g Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 93XJNKB8TDCD65181 [00537786074| passageiros, ar,
Santa Cruz do Sul A 2013 (2018) N
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Agéncia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
67 & Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel Ndo |93XIJNKB8TDCD65188 |00540242560| passageiros, ar,
Santa Cruz do Sul C an 2013 A,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor branca, 4
g | feencaem Caminhonete Fiat  |ot2da ADVCD Dual, | 2012/ Alcool/ Gasolina N3o |9BD27846PC7522031 |00460929127| PasSaBeIros, tipo
Santa Cruz do Sul 1.8, 2 portas 2012 de carroceria
aberta/c. Dupla
A . Cor preta
Agéncia em . Palio WK Advn Flex, | 2008/ p . - o
Al I/ Gasol
69 Santa Cruz do Sul Automovel Fiat 4 portas, 1800cc 2009 cool/ Gasolina Ndo |9BD17309T94237361 (00976452316 passelq, 5
passageiros
Cor branca
3 passageiros 3
eixos
Agéncia em VW 15.180 CNM, 2010/ a roxikz\i:diemente
70 & Caminh&do com bau VW 180cv, 2 portas, PBT 1.1.1.1.1.1.1 Diesel Ndo |953468233BR111710 (00332660826 P 3
Santa Cruz do Sul 15.0 Ton 2011 45 m* em
! aluminio

Valor: 100% FIPE
(caminh3o) + RS
8.000,00 (bau)
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71

Agéncia em
Santa Cruz do Sul

Caminhdo
com bau

IVECO

DAILY 70C17HDCSC
170cv, 2 portas

2012/
2013

Diesel

93zC70C01D8444286

00529450151

Cor branca
3 passageiros
bau de
aproximadamente
20m’

Valor: 100% FIPE
(caminh3o) + RS
6.000,00 (bau)

Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Delegacia em capota de fibra, 170 2012/ direcdo hidraulica,
72 Caminhonete Mitsubishi cv, tragdo 4x4, Diesel Ndo | 93XJNKB8TDCC63572 (00506923576 ABS com EBD
Pelotas N 2013
alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2012/ duplo, 5
73 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, 2013 Diesel Ndo | 93XJNKB8TDCC63570 [00506927164| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2012/ duplo, 5
74 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, 2013 Diesel Ndo |93XJNKB8TDCC63568 [00506925951| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
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L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

Cor prata, air bag
duplo, 5

75 De'ﬁglac'a em Caminhonete | Mitsubishi | 170 cv, traco 4x4, 22%1123/ Diesel N3o | 93XINKB8TDCC63578 (00506923010 passageiros, ar,
elotas alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2012/ duplo, 5
76 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel Ndo | 93XJNKB8TDCC63524 |00506928276| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2012/ duplo, 5
77 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel Ndo | 93XJNKB8TDCC63574 |00507771249| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2012/ duplo, 5
78 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel N3o | 93XJNKB8TDCC63567 [00507769961| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em ) . _ capota marjtima, 2012/ ) Sim dupl'o, >
79 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel (2019) 93XJNKB8TDCC63577 |00506922340| passageiros, ar,

alarme a distancia e

direcdo hidraulica,

vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Pregdo (Eletronico) SRRF10 n2 8/2022 - Servico de Seguro de Veiculos Oficiais Pg. 51 de 80




Delegacia em

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

2013/

Cor prata, air bag
duplo, 5

80 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel N3o |[93XJNKB8TDCD65183 [00537933271| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
81 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel N3o |[93XIJNKB8TDCD65200 [00537938834| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Delegacia em capota de fibra, 170 2013/ direcdo hidraulica,
82 Caminhonete Mitsubishi cv, tragao 4x4, Diesel Nao |93XJINKB8TDCD65196 |00537933891| ABS com EBD
Pelotas N 2013
alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
83 Pelotas Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragao 4x4, 2013 Diesel Ndo |[93XINKB8TDCD65175 [00542348284| passageiros, ar,

alarme a distancia e
vidros elétricos
dianteiros e traseiros

direcdo hidraulica,
ABS com EBD
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Cor branca
3 passageiros 3

eixos
Delegacia em Cargo 24227 2005/ a roxit:zzdiemente
84 g Caminhdo com bau Ford 23,0PBT 8270cc Diesel 10 N3ao |9BFYCN9T75BB56996 |00866423508 P 3
Pelotas 2005 45 m? em
2 portas .
aluminio
Valor: 100% FIPE
(caminh3o) + RS
8.000,00 (bau)
i i Cor prata
gg | Delegaciaem Caminhonete GM Montana LS 2013/ Alcool/ 9 N30 |9BGCASOXOEB218879 (00594800293 .
Pelotas 2014 Gasolina 2 passageiros
Cor branca
. 3 passageiros
gg | Delesaciaem Caminhdo VW 8.120 2005/ Diesel 5 Nio |9BWACS52RX5R512667 00853520720
Pelotas 2005 plataforma para
veiculos
i Cor prata
gy | Delesaciaem Camioneta Fiat | Ducato M JaediMis | 20+ Diesel 9 N3o |93W245H34E2115964 (00547651414 ,
Pelotas 2014 9 passageiros
Delegacia em . A . . Cor branca
88 Automoével GM Onix Plus 10TAT LT1 [2019/2020 Alcool /Gasolina 10 Ndo |9BGEB69HO0LG131048 |01213815760 .
Pelotas 5 passageiros
D i i Cor prata
gg | Delegaciaem Caminhonete Hyundai Tucson GLSB  [2017/2018|  Alcool /Gasolina 1 N3o | 95PIN81EPIB106012 |01147031620 ,
Pelotas 5 passageiros
10
Del i i T ferid Cor Branca
gp | ~cesaclaem Caminhonete Fiat Toro Endurance  [2019/2018|  Alcool/ Gasolina | 7a"STerdOl | 9882061CXKKCA4489 (01180934919 )
Pelotas do veiculo 5 Passageiros
INQ1H89)
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L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
91 & Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 N3o |[93XJNKB8TDCD65197 [00541870777| passageiros, ar,
Novo Hamburgo « an 2013 e s
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Delegacia em capota de fibra, 170 2013/ direcdo hidraulica,
92 & Caminhonete Mitsubishi cv, tragao 4x4, Diesel 8 Ndo |93XJINKBS8TDCD70484 |00541314653| ABS com EBD
Novo Hamburgo N 2013
alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
93 & Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 7 N3o |[93XJNKB8TDCD65172 [00541866508| passageiros, ar,
Novo Hamburgo « n 2013 e s
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
g4 | Delesaciaem Automével Renault | Fuence, 2.0, 143 cv, | 2013/ Alcool/ 5 Ndo |8A1LZBW26EL746460 | 0587920335 | <O Prata,S
Novo Hamburgo 4 portas 2014 Gasolina passageiros
Cor branca, 5
D . L . ,
g5 | Delegaciaem Utilitario Toyota | |LUXSWASRAXA, 5, 5 12013 Diesel 2 SIM | ¢ IVY52G9D6000101 | 488355826 |  passageiros
Novo Hamburgo passageiros, 4 portas (2020)
8
D i . i
g | DelesaciaNovo Automével Renault | Capturinten202 |2019/2020|  Alcool/ Gasolina | ensferidol | ooy pHAL44LI173501 | 1208527247 | COTPratas
Hamburgo do veiculo passageiros
MGY5C88)
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Cor branca
3 passageiros 3
eixos caminhdo
de transporte de
veiculo - CTV
Delegacia em Cargo 2422T 2005/ Sim (cegonha),
97 } Caminh3do com bau Ford 23,0PBT 8270cc Diesel 9BFYCN9T25BB57148 |00866422579| capacidade de
Santa Maria 2005 (2020)
2 portas transporte de 7
veiculos
Valor: 100% FIPE
(caminh3o) + RS
80.839,00
(carroceria)
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
98 . Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel N3o |[93XIJNKB8TDCD70562 [00544514394| passageiros, ar,
Santa Maria « e 2013 N,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
99 ) Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel Ndo |93XJNKB8TDCD70565 |00544501799| passageiros, ar,
Santa Maria C n 2013 e
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Delegacia em capota de fibra, 170 2013/ direcdo hidraulica,
100 . Caminhonete Mitsubishi cv, tragdo 4x4, Diesel Ndo |93XJINKBS8TDCD70551 |00544509374| ABS com EBD
Santa Maria T 2013
alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
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Delegacia em

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

2013/

Cor prata, air bag
duplo, 5

101 . Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel 9 N3ao |[93XIJNKB8TDCD70549 [00544598717| passageiros, ar,
Santa Maria NS 2013 e L
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
102 Santa Maria Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 9 N3o |[93XIJNKB8TDCD70541 [00544512219| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Delegacia em . 2012/ . - Cor cinza, 5
103 . Caminhonete Renault Duster 16D 4x2 Gasolina 10 Ndo | 93YHSR6P5DJ523606 |00503993522 .
Santa Maria 2013 passageiros
Cor branca, 3
passageiros, 156
cv, guincho
. prancha movel
104 | Delegaciaem Caminho Mercedes | M.BENZ/ACCELO | 2013/ Diesel 9 N3o | 9BM979076DS012982 (00588417912 |0p. 2,40mX6,00m
Santa Maria Benz 1016 2013
Valor: 100% FIPE
(caminh3o) + RS
48.266,60
(prancha maével)
Cor vermelha, 2
passageiros, 245
cv, quatro eixos,
sendo dois
direcionais
105 Dszlrftgaacl\;laaz? Caminhdo MeBr:E‘:es M'BE';'Z@TEGO 22%1111/ Diesel 10 N3o |9BM958096BB799230(00343537877 aproxibni: d‘fmente
42 m3em
aluminio

Valor: 100% FIPE
(caminh3o) + RS

8.000,00 (bau)
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Delegacia em

Caminhonete

FIAT/DUCATO

2015/

Cor branca, 3

Inspetoria em

alarme a distancia e
vidros elétricos
dianteiros e traseiros

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

. Diesel ~ )
106 Santa Maria (furgsio) Fiat CARGO 2016 iese 10 Ndo | 93W244F2RG2154435 01054970790 passageél\:os, 127
107 Delegacia e.m Caminhonete Fiat Toro Volcano AT  [2016/2017 Diesel 10 Ndo | 988226175HKA65661 (01088660549 cor prat'a, >
Santa Maria passageiros
10g | Delegaciaem Caminhonete | Mitsubishi | -200 THtONSPOMt 51 e /5019 Diesel 10 Ndo | 93XTYKLITKCI16261 [01188930831| <O Pranca s
Santa Maria HPE S passageiros
109 | Delegaciaem Automével Toyota | Corolla GLi Upper | 20%%/ Alcool/ 1 Ndo | 9BRBL3HEOK0166983 (01164217906 <O Pranca s
Santa Maria 2019 Gasolina passageiros
10| Delegaciaem Automével Nissan Kicks SV CVT 2019/ Alcool/ 1 Ndo | 94DFCAP15LB205722 [01194937206| O Prata: >
Santa Maria 2020 Gasolina passageiros
117 | Delegaciaem Utilitario Toyota | HILUX SWSRXA4fFD | 20%%/ Diesel , Nio | S8AJBA3FS7K0266939 01190789989 COf Preta, 7
Santa Maria 2019 passageiros
112 | Delegaciaem PickUp Leve Fiat  |Toro Freedom AT9 D [2019/2019 Diesel A Nio | 988226165kkc54097 01188513521 <O vermelha,s
Santa Maria passageiros
Del i
113| -c'egaclaem Caminhonete Toyota | Hilux CDSRVA4FD [2019/2020 Diesel s Ndo | BAJHA3CD1L2085924 | 1204174412 | <O Pranca s
Santa Maria passageiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Delegacia em capota maritima, 2013/ duplo, 5
114 g . Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, Diesel 9 Ndo | 93XJINKB8TDCD66273 [00537275673| passageiros, ar,
Santa Maria 2013

direcdo hidraulica,
ABS com EBD

Cor prata, air bag
duplo, 5

115 Santana do Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, 22%1123/ Diesel Ndo |93XJNKB8TDCC63933 [00525404864| passageiros, ar,
Livramento alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
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Inspetoria em

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota de fibra, 170

2012/

Cor prata, air bag
duplo, 5

116 Santana do Caminhonete Mitsubishi cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 7 Ndo | 93XJNKB8TDCC63954 |00525173315| passageiros, ar,
Livramento alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Inspetoria em capota maritima, 2012/ duplo, 5
117 Santana do Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 7 Ndo | 93XJNKB8TDCC63935 |00525113975| passageiros, ar,
Livramento alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4 .
. Cor prata, air bag
portas, cabine dupla,
. . duplo, 5
Inspetoria em capota maritima, 170 .
. . . o 2012/ . ~ passageiros, ar,
118 Santana do Caminhonete Mitsubishi cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo | 93XJNKB8TDCC63928 |00525406638 direcio
Livramento alarme a distancia e _ .g
. s hidraulica, ABS
vidros elétricos
. . . com EBD
dianteiros e traseiros
Inspetoria em .
119| Santanado Automével Ford FOCUSFCFLEX, 1.6, | 2010/ Alcool/ 10 Ndo | BAFUZZFFCBJ391241 [00280010621| _COF Prancd
) 4 portas 2011 Gasolina 5 passageiros
Livramento
Inspetoria em Cor preta
120| Santana do Automével Ford FUS'ZN'O zré34 << 22%%78/ Gasolina 9 N3o | 3FAHP08Z48R182465 [00959978771| 5 passageiros
Livramento P
Cor branca
3 passageiros 3
eixos
Inspetoria em Cargo 2422T 2005/ 5 roxikz\i:diemente
121 Santana do Caminh&o com bau Ford 23,0PBT 8270cc 2005 Diesel 10 Ndo |9BFYCN9T85BB55761 (00866427570 P 45 m? em
Livramento 2 portas aluminio

Valor: 100% FIPE
(caminh3o) + RS

8.000,00 (bat)
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122

Inspetoria em
Santana do
Livramento

Caminhdo
com bau

IVECO

DAYLY 7013 CC
125cv, 2 portas

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

2006/
2006

Diesel

10

937C6690168322876

00904401472

Cor branca,

3 passageiros
bau de
aproximadamente
20 m3
Valor: 100% FIPE
(caminh3do) + RS
6.000,00 (bat)

Cor prata, air bag
duplo, 5

alarme a distancia e
vidros elétricos
dianteiros e traseiros

123 A:;”g‘:ag: deem Caminhonete | Mitsubishi | 170 cv, tracdo 4x4, 22%1123/ Diesel 9 N3o | 93XJNKB8TDCC64551 [00525158936| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Alfandega em capota de fibra, 170 2012/ direcdo hidraulica,
124 . Caminhonete Mitsubishi cv, tragao 4x4, Diesel 9 Ndo |93XJNKBS8TDCD63951 |00507766628| ABS com EBD
Rio Grande N 2013
alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2013/ duplo, 5
125 Rio Grande Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo |93XIJNKB8TDCD65195 |00537936661| passageiros, ar,

direcdo hidraulica,
ABS com EBD
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L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandesa em capota maritima, 2013/ duplo, 5
126 Rio Gragnde Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 9 N3o |[93XINKB8TDCD66569 [00542346281| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
127 | Alfandegaem Automével vw  |Vovage L6 confortl, | 2011/ Alcool/ 9 N3o |9BWDBOSU9CT152892(00398021228|  Of Prata
Rio Grande 4 portas 2012 Gasolina 5 passageiros
Alfandega em . Mercedes | 313 CDI, Sprinterf 2010/ . ~ Cor branca
F D | N A 2BE042157 47 1942
128 Rio Grande urgao Benz G62Q, 129 cv 2011 iese 9 ao | 8AC90366 0] 57 1004768619 SCANNER
129 | Alfandegaem Automével Fiat  |Palio WK Adven Flex| 291%/ Alcool/ 5 N3o |9BD373175D5024050 00504411446 O Pranca
Rio Grande 2013 Gasolina 5 passageiros
Cor branca
R , 2 passageiros
139| Alfandegaem | Veiculourbanode |\ | LR DB combat  [2013/2014 Diesel 8 N3o |95PZBN7KPEB057938 | 1048352452 |(Valor: 100% FIPE
Rio Grande carga
+R$ 4.835,00 do
bau
Vectra Sedan Elite Cor cinza
Alfandega em 2.4 MPFI121cv4 | 2007/
131 Rio Grande Automovel GM portas cambio 2007 Gasolina 9 Ndo |9BGAH69L07B240130 (00329696580 5 pas§age|ros
veiculo importado
manual
132 | Alfandegaem | ihonet GM SI0LTDD2A  [2014/2015 Diesel 10 N3o | 9BG1ABEKOFCA13644 [01037080952| o cironiit:
Rio Grande aminhonete iese do 5 passageiros
5 Cor branca, air
133 | Alfandega em Camionete FORD Ranger 2021/2020 Diesel (Transferido) | g \raAR23N7MI216594 (01248751555 D283
Rio Grande do veiculo passageiros, ar,
IUP5A07) direcdo hidraulica,
Inspetoria em L-200 Triton GL, 4
P Chui portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
S capota maritima, duplo, 5
jurisdicionada . . L - 2012/ . - .
134 ela Alfandesa Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo |93XJNKB8TDCC64555 [00525118080| passageiros, ar,
P g. alarme a distancia e direcdo hidraulica,
do Porto do Rio . .
vidros elétricos ABS com EBD
Grande . . .
dianteiros e traseiros
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Cor prata, air bag
. L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
Inspetoria em . :
Chui portas, cabine dupla, passageiros, ar,
urisdicionada capota de fibra, 170 2012/ direcdo hidraulica,
135 J R Caminhonete Mitsubishi cv, tragdo 4x4, Diesel 7 Ndo | 93XJNKB8TDCC63917 (00525124640, ABS com EBD
pela Alfandega N 2013
. alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
do Porto do Rio . o .
Grande vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
Inspetoria em L-200 Triton GL, 4
P Chui portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
urisdicionada capota maritima, 2012/ duplo, 5
136 Jela Alfandeea Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo | 93XJNKB8TDCC64573 |00525162674| passageiros, ar,
P g' alarme a distancia e direcdo hidrdulica,
do Porto do Rio . o
vidros elétricos ABS com EBD
Grande . . .
dianteiros e traseiros
Inspetoria em L-200 Triton GL, 4
P Chui portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
urisdicionada capota maritima, 2012/ duplo, 5
137 Jela Alfandesa Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, 2013 Diesel 9 Ndo | 93XJNKB8TDCC64553 [00525121692| passageiros, ar,
P g. alarme a distancia e direcdo hidraulica,
do Porto do Rio . o
vidros elétricos ABS com EBD
Grande . . .
dianteiros e traseiros
Inspetoria em
Chui 2014/ Alcool/ Cor branca
138 | jurisdicionada |Caminhonete/Furgdo Fiat Fiorino 1.4 Flex coo 10 N3o |9BD265122E9004376 (01000205786 .
R 2014 Gasolina 2 passageiros
pela Alfandega
do Porto do Rio
Grande
Inspetoria em
Chui
jurisdici . . ‘ ) 5 BD197163D . B
139 Jurlsdchonada Automovel FIAT Gran siena 1.6 2013/ Alcool / Gasolina 10 Ndo |9BD197163D3075409.100525945229|  Cor RAN.CA
pela Alfandega 2013 5 passageiros
do Porto do Rio
Grande
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Inspetoria em

140

Chui
jurisdicionada
pela Alfandega
do Porto do Rio

Grande
Inspetoria em

Automoével

GM

COBALT1.4 LTZ

2015/
2015

Alcool / Gasolina

9BGJC6930FB229014

0108078900

3| Cor BRANCA
5 passageiros

141

Chui
jurisdicionada
pela Alfandega
do Porto do Rio

Grande

Automoével

FORD

ECOSPORT SE 1.6

2015/
2015

Alcool / Gasolina

9BFZB55PXF8544591

01056446932

Cor BRANCA
5 passageiros

142

Inspetoria em
Chui
jurisdicionada
pela Alfandega
do Porto do Rio
Grande

Alfandega em

Camionete

HONDA

vidros elétricos
dianteiro e traseiro

L-200 Triton GL, 4

capota maritima,

Honda HR, 4 portas,

portas, cabine dupla,

2016/2015

FLEX

0
(veiculo
incluido)

8C3RV2850G1103467

01068552929

air bag, 5
passageiros, ar,
direcdo hidraulica,

Cor prata, air bag

alarme a distancia e
vidros elétricos
dianteiros e traseiros

duplo, 5
143| ) vaane Caminhonete | Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 22%1123/ Diesel 9 N3o |93XINKBSTDCD63961 [00508558352| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Alfindega em capota de fibra, 170 2012/ direcdo hidraulica,
144 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi cv, tracdo 4x4, 2013 Diesel 9 N3o |93XJINKBS8TDCD64000 |00508557666| ABS com EBD

Valor: 100% FIPE
(caminhonete) +
R$ 4.835,00

(capota de fibra)
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Alfandega em

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

2012/

Cor prata, air bag
duplo, 5

145 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel N3o |[93XIJNKB8TDCD64563 [00508559030| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
146 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel N3o |[93XIJNKB8TDCD63972 [00508562058| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
147 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel Ndo |93XJNKB8TDCD64557 |00508556945| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
148 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel N3o |[93XJNKB8TDCD64562 [00508552141| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
149 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel Ndo |93XIJNKB8TDCD64688 |00508554314| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
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Alfandega em

L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,
capota maritima,

2012/

Cor prata, air bag
duplo, 5

150 . Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, Diesel N3o |[93XIJNKB8TDCD64579 [00508561418| passageiros, ar,
Uruguaiana e 2013 S L
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
151 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel Ndo |93XJNKB8TDCD64581 |00508551129| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
Cor prata, air bag
L-200 Triton GL, 4 duplo, 5
portas, cabine dupla, passageiros, ar,
Alfandega em capota de fibra, 170 2012/ direcdo hidraulica,
152 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel Ndo |93XJNKBS8TDCD63964 [00508560594| ABS com EBD
alarme a distancia e Valor: 100% FIPE
vidros elétricos (caminhonete) +
dianteiros e traseiros RS 4.835,00
(capota de fibra)
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
153 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragao 4x4, 2013 Diesel Ndo |[93XIJNKB8TDCD63974 [00508556317| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
154 Uruguaiana Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel Ndo |93XJNKB8TDCD64561 |00508555370| passageiros, ar,
alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
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L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla,

Cor prata, air bag

e duplo, 5
Alfandega em capota maritima, 170 2012/ assageiros, ar
155 g Caminhonete Mitsubishi cv, tragao 4x4, Diesel 9 N3o | 93XJNKB8TDCD64567 |00508553180 P .g .
Uruguaiana N 2013 diregdo
alarme a distancia e S
. s hidraulica, ABS
vidros elétricos
. . . com EBD
dianteiros e traseiros
Alfandega em Clio Sedan Privilege 2005/ Cor prata
156 g Automovel Renault 1.6 16V 110cv 4 Alcool/ Gasolina 10 Ndo | 93YLB26256J658838 |00874055806 P .
Uruguaiana 2006 5 passageiros
portas
Alfandega em Master Bus16 DCI Corb
157 | Urueusiana Micro-6nibus Renault | 11dcv2463cca | 200 Diesel 10 Ndo | 93YCDDUH56679019 00876570384 o o orc
g 2006 9 passageiros
portas
15g | Alfandegaem Furgdo Fiat Ducato Cargo 2.8 | 2007/ Diesel 10 Ndo |93W244F1372014954 | 0091799185 | _COF Prancd
Uruguaiana 127cv, 4 portas 2007 3 passageiros
5 Hilux / CD 4X4 SR, 4
159 | Alfandegaem | i onete TOYOTA 2011/ Diesel 8 N3o | 8AJFZ22G2B5017229 |00337839387| _ COf Prata
Uruguaiana portas 2011 5 passageiros
Hilux / SW4 SRV4x4,
160 | Alfandegaem |\ ilitari/lipe | TOYOTA 4 portas/ 2013/ Diesel 9 Ndo |MROYZ59G8D1129783(01127813924| _ COF Prata
Uruguaiana 2013 5 passageiros
3 EIXOS /CMT:32T
Cor branca
L 1620, Caminhdo/ 3 passageiros
161 Alfandega em Caminhdo M.Benz bau aluminio 2007/ | 3 N 9BMB953047B522485 100919760503 baudde
. ., Di a BM695 7B5 5 7605 i t
Uruguaiana com bau L1620 |fechado/23,00PBT /| 2007 tese a0 aprox?oamimen €
3p Valor: 100% FIPE
(caminhdo) + R$
8.500,00 (bau)
5 FIAT/SIENA/ EL Flex, i
162 | Alfandegaem Automével FIAT 2010/ Alcool/ 8 N3o | 8AP372111B6001555 [00282342990| _ COF Preta
Uruguaiana 1.4, 4 portas 2011 Gasolina 5 passageiros
5 Hilux/CD 4X2 SRV, 4 i
163 | Alfandegaem | i onete TOYOTA 2007/ Diesel 10 Ndo | 8AJEZ39G582512658 00593318358 _ <O iz
Uruguaiana Portas 2008 5 passageiros
Alfandega em Vectra sedan 2007/ Cor prata
164 & Automoével GM  |elegance 2.0 128cv 4 Alcool/ Gasolina 10 N3o |9BGABEOWOSB130109 /00937030678 prat
Uruguaiana 2008 5 passageiros

portas

Pregdo (Eletronico) SRRF10 n2 8/2022 - Servico de Seguro de Veiculos Oficiais

Pg. 65 de 80




F350G

165 | Alfandegaem caminhdo | h/F350G|Caminhao/carroceria| 2008/ Diesel N3o | 9BFJF37998B056422 (00970398557 >0 PBT/3P
Uruguaiana sem bau 2008 Cor prata
aberta, 3.920 cc
Alfandega em , 2017/ . . . Cor vermelha
166 . Automovel FORD KA/SE 1.0 HA B Alcool/ Gasolina Ndo | 9BFZH55L3J8059097 |01132076550 )
Uruguaiana 2018 5 passageiros
3 Hilux / CD 4X4 SR, 4
167| Alfandegaem | i honete TOYOTA 2012/ Diesel NZo | 8AIFY22G5D8005208 00503787299  _O' Prata
Uruguaiana portas 2013 5 passageiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
168 | Uruguaiana- Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tragdo 4x4, 2013 Diesel Ndo | 93XJNKB8TDCC64577 |00508115043| passageiros, ar,
Porto Xavier alarme a distancia e direcdo hidraulica,
vidros elétricos ABS com EBD
dianteiros e traseiros
L-200 Triton GL, 4
portas, cabine dupla, Cor prata, air bag
Alfandega em capota maritima, 2012/ duplo, 5
169 | Uruguaiana- Caminhonete Mitsubishi | 170 cv, tracao 4x4, 2013 Diesel Ndo |[93XINKB8TDCD66273 [00537275673| passageiros, ar,
Porto Maua alarme a distancia e direcdo hidraulica,

vidros elétricos
dianteiros e traseiros

ABS com EBD
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/A
MINISTERIO DA
s, oo

@ Receita Federal

APENDICE 11l DO TERMO DE REFERENCIA
RELA(;AO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 102 REGIAO FISCAL

UNIDADE

Numero de Telefone do

Logradouro Bairro Cidade CEP UF E-mail para Contato
ADMINISTRATIVA g Chefe do Sepol/Sapol P
Superintendéncia Regional da . .
Av. L lva, n2 445, 52 1) 3290-424 290-
Receita Federal do Brasil da v. Loureiro da Silva, n? 445, 5 Centro Porto Alegre 90013-900 RS (51) 3290 30u3290 saconsrrfl0.rs@rfb.gov.br
. andar, sala 525 4210
102 Regido Fiscal
Delegacia da Receita Federal | Rua Desembargador Armando . . -
do Brasil em Caxias do Sul Azambuja, n 150 Rio Branco Caxias do Sul 95010-902 RS (54) 3290-3513 gustavo.silverio@rfb.gov.br
Delegacia da Receita Federal S e . - .
. Rua Julio Aichinger, 694 Patria Nova Novo Hamburgo 93410-140 RS (51) 3594-0796 higino.schmidt@rfb.gov.br
do Brasil em Novo Hamburgo
Agénci Receita F |
gencia .da eceita Federal do Rua Paissandu, n? 753 Centro Passo Fundo 99010-100 RS (54) 3316-9600 contratosdrfpfo.rs@rfb.gov.br
Brasil em Passo Fundo
Delegacia da Receita Federal R. Prof. Aratijo, 216 Centro Pelotas 96020-360 RS (53)3310-6100 drfpel.rs@rfb.gov.br
do Brasil em Pelotas
o . S . o
Agéncia da Receita Federal do| Rua Gaspar Silveira Martins, n Centro Santa Cruz do Sul 96825-002 RS (51) 2106-9200 higino.schmidt@rfb.gov.br

Brasil em Santa Cruz do Sul

1130 - Higienopolis
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Delegacia da Receita Federal

diogenes.carvalho@rfb.gov.br

. . Rua Riachuelo, n2 80 Centro Santa Maria 97050-010 RS (55) 3304-3177
do Brasil em Santa Maria mauricio.beck@rfb.gov.br
; ; N mucio.junior@rfb.gov.br
Delegacia da Receita Federal Av. Brasil, n¢ 1400 Centro Santo Angelo 98801-590 RS (55) 3312 0208
do Brasil em Santo Angelo alexius.furst@rfb.gov.br
Alfandega da Receita Federal | R. Consul Antonio Mary Ulrich, . L
do Brasil em Uruguaiana 1 1149 — 22 andar- sala 206 Centro Uruguaiana 97501-598 RS (55) 3412-7740 elis.vicosa@rfb.gov.br
: : (53) 3265-1077
Inspetoria da Receita Federal BR 471 — km 650 Chui 96255-000 RS rogerio.nunes@rfb.gov.br
do Brasil em Chui Ramal: 1025
Inspetoria da Receita . . (55) 3242-2685 ou
. Av. Jodo Belchior Goulart, Santana do .
Federal do Brasil em N2 15 — 22 andar Centro Liviamento 97574-001 RS edgar.maciel@rfb.gov.br
Santana do Livramento 3242-5400 Ramal: 215
Alfandega da Receita
. Rua Marechal Floriano . 53) 3234-4400 Ramal: paulo.sanzo@rfb.gov.br
Federal do Brasil do Porto Centro Rio Grande 96200-380 RS (53)

do Rio Grande

Peixoto, n2 300

4420
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MINISTERIO DA y
#,  ECONOMIA @Recelta Federal

APENDICE IV DO TERMO DE REFERENCIA

ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES
Contratacao de servigo de seguro para os veiculos oficiais da Superintendéncia
Regional da Receita Federal do Brasil da 102 Regiao Fiscal — SRRF10 e demais
unidades administrativas da 102 Regiao Fiscal.

INTRODUCAO

A Equipe de Planejamento designada pela Portaria Dipol/SRRF10 n? 119, de
15/07/2022, publicada no Boletim de Servico da RFB n? 134, de 18/07/2022, elaborou os
Estudos Técnicos Preliminares para a contratacdo em tela, para analise da sua viabilidade e
levantamento dos elementos essenciais que servirdo para compor o Termo de Referéncia,
de forma que melhor atenda as necessidades da Administracdo, em conformidade com o
disposto no artigo 24 da IN Seges/MPDG n2 5/2017 e no artigo 72 da IN Seges/ME n2
40/2020.

Aplica-se ao servico de seguro de veiculos a seguinte legislacdo:

I IN SEGES/MPDG n?5/2017;

I IN SEGES/ME n2 40/2020;

lll. Decreto-lein2 73, de 21/11/1966;

IV. Decreton?259.417, de 26/10/1966;

V. Decreto n? 60.459, de 13/03/1967;

VI. Decreto n?93.871, de 23/12/1986;

VII. Circular SUSEP n2 621, de 12/02/2021;
VIII. Circular SUSEP n2 639, de 09/08/2021;
IX. Resolucdo CNSP n2 399, de 29/12/2020;
X. Resolucdo CNSP n? 413, de 30/06/2021;
XI.  Outras normas aplicaveis a espécie.

A andlise da contratacdo atual, que teve inicio em — 24/09/2021 e vige ha
aproximadamente 9 (nove) meses, além das contratacdes efetuadas nos ultimos 12 anos, fez
com que a Equipe de Planejamento formasse conviccdo de que ndo ha inconsisténcias
relevantes a serem corrigidas.
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1 DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

1.1 O servico de seguro dos veiculos oficiais atualmente prestado é oriundo do Contrato
SRRF10 n2 8/2021, celebrado entre a Unido, representada pela Dipol/SRRF10, e a empresa
Gente Seguradora S/A., CNPJ n.2 90.180.605/0001-02, cuja vigéncia expira as 24 horas do dia
23 de setembro de 2022, e somente poderd ser prorrogado nos termos do artigo 57,
pardgrafo 12, da Lei n2 8.666, de 1993.

1.2 A necessidade da contratacdao fundamenta-se nas seguintes justificativas:

1) Que o cargo de motorista oficial se encontra em extingdo, conforme se depreende da leitura do
paragrafo Unico do art. 22 da Lei n? 9.632/1998, Decreto n2 4.547/2002 e Decreto n? 6.697/2008,
transcritos abaixo no que interessa ao assunto:

.A Lei n29.632, de 07/05/1998, publicada no DOU de 08/05/1998, “Dispde sobre a extin¢do de cargos
no ambito da Administracdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional, e da outras
providéncias”, declara diversos cargos extintos (cargos vagos) e relaciona diversos cargos em
extingdo (cargos ocupados), sendo que seu art. 22 dispde o que segue:

Art. 22 As atividades correspondentes aos cargos extintos ou em extingdo, constantes dos Anexos desta
Lei, poderdo ser objeto de execugdo indireta, conforme disposto em regulamento.

Pardgrafo unico. Aplica-se o disposto neste artigo as atividades de Motorista e Motorista Oficial. (grifo

nosso)

Consultando os anexos da Lei n2 9.632/1998, vemos que o cargo de Motorista consta da
relagcdao em diversos érgaos.

.0 Decreto Federal n? 4.547, de 2002, “DispGe sobre a extingdo de cargos efetivos no ambito da
Administragao Publica Federal”, considera extintos diversos cargos relacionados, dentre os quais
21 (vinte e um) de Motorista Oficial, de Nivel Intermediario, conforme abaixo transcrito.

Art. 12 Ficam extintos os cargos efetivos vagos relacionados nos Anexos | a V, no dmbito de drgdos e
entidades da Administragdo Publica Federal.

ANEXO |

CARGOS EFETIVOS VAGOS MANTIDOS SOB A RESPONSABILIDADE DO SIPEC EXTINTOS

b) Cargos de nivel intermedidrio

|~ | o12001 | MOTORISTA OFICIAL 21

.0 Decreto Federal n2 6.697, de 17/12/2008, que “Extingue cargos vagos do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo — PGPE no ambito da administracdo publica federal direta, autarquica e
fundacional”, considera extintos diversos cargos relacionados, dentre os quais 103 (cento e trés)
de Motorista Oficial, de Nivel Intermediario, em diversos érgdos da Administracdo Federal, tendo
o seu art. 12 transcrito abaixo:
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Art. 192 Ficam extintos seis mil, setecentos e quarenta e cinco cargos vagos do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, no dmbito na administracGo publica
federal direta, autdrquica e fundacional, relacionados no Anexo deste Decreto.

2) Que cada vez mais se torna necessdria a disponibilizagdo de motoristas para a condugdo dos veiculos
oficiais, em razdo da aposentadoria/morte/afastamentos dos motoristas oficiais.

3) Que nas reunides de Administradores da 102 Regido Fiscal os chefes de unidades tém relatado que a
eventual auséncia de seguro dos veiculos oficiais acarretaria que muitos servidores (que ndo tem
obrigacdo de dirigir veiculos oficiais) se recusariam a dirigir veiculos oficiais. Registre-se que se encontra
em vigéncia apdlice de seguro dos veiculos oficiais, cujo vencimento serd em 23/09/2022, cujo valor esta
descrito no célculo econdmico em alguns itens abaixo.

4) Que ha uma tendéncia para a contratagdo de prestagcdo de servigo de condutores de veiculos oficiais
(motoristas), via procedimento licitatério, por ser uma contratacdo de rotina na Administracdo Publica, o
gue, no entanto, ndo oferece condicGes de atender a todas as demandas dos servigos realizados pela RFB,
conforme exposto abaixo de forma exemplificativa:

a. As peculiaridades das atividades da Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB que
necessitam, como regra, de sigilo, o que recomenda a minimizagdo da quantidade de pessoal
terceirizado que detenha informagdes sobre operagdes e fiscalizagdes.

b. A RFB tem, como atribui¢des regimentais, a investigacdo e o combate aos crimes contra
ordem tributaria, inclusive de natureza previdenciaria, os de contrabando e descaminho e de
lavagem e ocultagdo de bens. Estas atribuicdes ensejam atividades investigatorias e de
repressdo, conduzidas somente pela prépria RFB ou em parceria com oérgdos policiais, que
demandam trabalhos externos sigilosos, utilizando veiculos com placas reservadas, ndo
podendo envolver pessoas de fora dos setores especificos, sendo os servidores responsaveis
por estas operacGes passiveis de responsabilizacdo criminal por qualquer vazamento de
informacao.

c. Cite-se, também o caso de operagées de Busca e Apreensdo, conjuntamente com o
Departamento de Policia Federal e Ministério Publico, onde os servidores da RFB necessitam
iniciar seus trabalhos no meio da madrugada, hordrio normalmente incompativel com a
jornada de trabalho dos terceirizados. Nestas atividades os veiculos da RFB acompanham os
veiculos policiais e estdo mais sujeitos a risco de sinistros. Este tipo de a¢do necessita de sigilo
ndo apenas quanto ao momento de sua ocorréncia, mas também quanto ao sigilo fiscal dos
contribuintes investigados.

d. E de conhecimento geral que o Estado do Rio Grande do Sul faz fronteira com a Argentina e o
Uruguai, com extensdo de mais de 1.700 km, o que proporciona grandes facilidades para o
ingresso irregular de mercadorias, além das mercadorias oriundas da divisa de Foz do Iguagu
(Parana) com a Argentina, acarretando necessidades de cuidados redobrados da fiscalizagdo
aduaneira para combater o contrabando, o descaminho e a pirataria. Estradas perigosas,
secundarias, em péssimas condi¢cGes de conservacdo, sdo utilizadas por criminosos,
traficantes e contrabandistas com veiculos perfeitamente adequados a essas condi¢bes de
trafegabilidade. A Receita Federal do Brasil também tem de estar presente nestes locais. Os
servidores devem dispor de veiculos no minimo em igualdade de condi¢des, pois, além de
perseguicdes inevitaveis, necessitardo, em certas situagdes, se retirar com rapidez de locais
onde suas vidas estao em risco.

e. Para a RFB, os veiculos ndo servem apenas para transporte de servidores de um local a outro,
mas constituem-se, muitas vezes, em importante instrumento de trabalho. A vida dos
servidores da RFB, representantes do Estado, estd em jogo no exercicio de suas fungdes. Os
servidores aduaneiros, no caso especifico, e os de fiscalizagdo de outros tributos, estdo
atuando na defesa da sociedade. Os servidores da Receita Federal do Brasil, para
cumprimento de suas atribuicGes, muitas vezes, necessitam deslocar-se nos periodos
noturnos e fins de semana, notadamente nas atividades de repressdo ao contrabando e
descaminho, pois sdo nesses periodos que estas opera¢des ocorrem. Nada mais justo que a
Administracdo disponibilize aos servidores condicdes minimas de trabalho, ndo consideradas
como luxo, como a contratac¢do de seguro dos veiculos.
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f.  Quanto as condicbes de trabalho dos servidores, para cumprir as atribui¢des regimentais da
RFB, nos veiculos oficiais, no intenso do inverno gaucho, com temperaturas abaixo de zero
grau Celsius, muitas vezes a noite, com chuva, por estradas secundarias, ou no escaldante e
umido verdo gaucho, a Administragdo ndo pode deixar de se sensibilizar e dotar de condi¢Ges
minimas de trabalho aqueles servidores que trabalham a qualquer hora do dia ou da noite,
em situacdes adversas de clima e de estradas, muitas vezes com risco de sua seguranga fisica.
Por que os Auditores-Fiscais e Analistas Tributdrios da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
gue atuam nas condi¢Oes ja descritas acima, ndo poderiam desfrutar de condicdes minimas
de trabalho? Por que algumas pessoas ainda teimam em questionar as caracteristicas dos
veiculos do servigo publico (principalmente ar-condicionado e seguro) e ndo questionam o
ambiente de trabalho dos prédios publicos dotados de ar condicionado, café, agua mineral,
refeitorios, servicos médicos, seguranga etc.? Por que somente os servidores que atuam nas
reparticGes poderiam desfrutar de boas, corretas e dignas condi¢des de trabalho? O seguro
dos veiculos oficiais faz parte também das condigdes de trabalho dos servidores publicos que
conduzem os veiculos oficiais, sem obrigacdo para tal e sem remuneracao adicional. A
Administragdo economiza com motoristas oficiais ou terceirizados e coloca toda a
responsabilidade no servidor publico que estd conduzindo o veiculo, sendo que, como
acontece com qualquer cidaddo, em <caso de acidente, poderad, mesmo que
involuntariamente, ser o responsavel por tal evento.

5) Que a contratacdo indiscriminada de motoristas, além de onerar os cofres publicos, prejudicaria
sensivelmente o sigilo das atividades da RFB.

6) Que cada servidor que conduz veiculo oficial esta, na pratica, substituindo um motorista (oficial ou
terceirizado), trazendo economia aos cofres publicos, porém, sem nenhuma remuneragdo extra, além de
assumir responsabilidade em caso de acidente no qual seja considerado culpado, se ndo houver seguro.
Nesta relagdo, somente a Administragdo tem levado vantagem.

7) Que varios servidores publicos da RFB se dispéem a conduzir os veiculos oficiais na hipdtese de os
mesmos estarem cobertos por seguro.

8) Que a contratagdo de seguro se justifica também pela expectativa de economia de recursos publicos
gue seria gerada pela diminuicdao da necessidade de contratacdo de motoristas terceirizados, bem como
pela provavel diminui¢do dos custos decorrentes destes contratos no futuro, na medida em que fator risco
pudesse mitigado, conforme demonstrado abaixo:

a. O custo mensal total de 1 (um) motorista habilitado na categoria “D”, contratado atualmente
por esta Superintendéncia, é de RS 6.705,39.

b. O custo fixo anual do ultimo contrato de seguro de 1 (um) veiculo oficial, considerando a
quantidade envolvida, foi de RS 399,52 (Preco Global de RS 68.718,01 / 172 veiculos oficiais
contratados).

c. A economia estimada de recursos é significativa quando comparado o custo anual da
contratacdo de servico de 1 (um) motorista com o custo anual de seguro de 1 (um) veiculo
oficial: (RS 6.705,39 x 12 meses) - RS 399,52 = RS 80.464,68 - RS 399,52 = RS 80.065,16.

d. Porém, considerando a relagdo de 1 (um) motorista contratado para 3 (trés) veiculos, pois se
supBe que nao sera contratado 1 (um) motorista para cada veiculo, o que ndo seria razoavel,
na medida que os veiculos ndo estdo em operagdo todos ao mesmo tempo, que alguns
servidores ja dirigem veiculos oficiais, que alguns veiculos oficiais poderdo estar fora de
operagdo para manutencgdo etc.

Custo de 1 (motorista) durante 1 (um) ano: 12 x RS 6.705,39 = RS 80.464,68
Custo do seguro com 3 (trés) veiculos durante 1 (um) ano: 3 x R$ 399,52 = RS 1.198,56
Diferenca anual em favor do seguro: RS 80.464,68 — RS 1.198,56 = RS 79.266,12

Quantidade atual total da frota de veiculos a ser segurada: 169
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Valor unitério do ultimo seguro contratado para os veiculos x frota atual = RS 399,52 x 169 =
RS 67.518,88

Quantidade inicial da frota atual de veiculos dividida por 3 veiculos = NUmero de motoristas
necessarios = 169 /3 =56,33

Despesa estimada anual total da contratagdo de prestagdo de servico de motorista (1
motorista para cada 3 veiculos) = 12 x RS 6.705,39 x 56,33 = RS 80.464,68 x 56,33 = RS
4.532.575,42

Assim, a economia total seria de RS 4.532.575,42 - RS 67.518,88= RS 4.465.056,54, o que
mostra a vantajosidade da alternativa para a Administragao.

Logicamente, os valores e quantidades acima estimados poderao sofrer variagdes em razao
do prego do seguro obtido em licitagcdo e da quantidade de veiculos relacionada no edital.

e. Devido a andlise econGmica acima, nao sera considerada a alternativa de custo do seguro dos
veiculos oficiais somente versus despesa com sinistros de veiculos em exercicios anteriores,
pois entendemos que esta alternativa nao reflete a realidade dos fatos, pois desconsidera a
contratacdao de prestagdo de servico de motoristas, as necessidades da Administragao e as
peculiaridades do caso concreto relatadas acima.

f. Certamente, a contratacdo de seguro dos veiculos oficiais ndo eliminard a contratagdo de
prestagdo de servigo de alguns motoristas no futuro, pois alguns tipos de veiculos (6nibus e
caminhdes) ndo podem ser conduzidos por servidores que ndo sejam motoristas oficiais,
além de outras situagdes como condugao de autoridades em servigo etc.

9) Que alein?8.666, de 1993 - Estatuto de Licitagdes e Contratos Administrativos - em seu inciso “I” do
pardgrafo 32 do art. 62, prevé expressamente a possibilidade de a Administragdo contratar seguro, mesmo
qgue de forma genérica, conforme transcrito abaixo:

Art. 62 - O instrumento de contrato é obrigatdrio nos casos de concorréncia e de tomada de pregos, bem
como nas dispensas e inexigibilidades cujos pregos estejam compreendidos nos limites destas duas
modalidades de licitagdo e facultativo nos demais em que a Administragdo puder substitui-lo por outros
instrumentos hdbeis, tais como carta - contrato, nota de empenho de despesa, autorizagéo de compra
ou ordem de execugdo de servigo.

§ 30 - Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que couber:

| - aos contratos de seguro, de financiamento, de locagdo, em que o poder publico seja locatdrio, e aos

demais cujo contetdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado; (grifo nosso)

10) Que em pesquisa a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido - TCU ndo se encontrou vedacgdo a
possibilidade de contratagéo de servigo de seguro para os veiculos oficiais.

11) A necessidade de contratagdo de seguro para os veiculos oficiais desta Superintendéncia e das
unidades administrativas da 102 Regido Fiscal, para a realizagdo de suas atividades regimentais, com
economia de recursos publicos e preservacgado do sigilo das atividades da RFB.

12) A necessidade de contratagdo de seguro para os veiculos oficiais desta Superintendéncia e das
unidades administrativas da 102 Regido Fiscal para protecdo do patrimonio publico.

13) Que a realizacdo de uma Unica licitagdo no ambito da circunscricio desta Superintendéncia esta
amparada nos artigos 263 e 265 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, publicada na Se¢do 1 - Extra do DOU de 27 de
julho de 2020, além de proporcionar os seguintes beneficios:

a. Economia de escala, na medida em que o aumento da quantidade de veiculos minimiza os
riscos da seguradora licitante, proporcionando menores precos. Logicamente, se cada
unidade realizasse sua prépria licitacdo, o preco total tenderia a ser superior ao de uma unica
licitagdo englobando todos os veiculos.
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b. Uma unica licitagdo, contratagdo e acompanhamento da execugdo contratual economiza mao
de obra, que na RFB é escassa e onerosa, devido a insuficiéncia de servidores na drea
administrativa. Sabe-se que a RFB aloca servidores dos cargos de Analista Tributario e
Auditor-Fiscal para a area meio, em razdo da quantidade insuficiente de servidores de cargos
administrativos, muito inferior as suas reais necessidades.

c. A SRRF10, com a competéncia definida nos artigos 263 e 265 do Regimento Interno da
Secretaria_da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284/2020, se
responsabilizard pelo pagamento do contrato, ndo havendo necessidade da pratica de
diversos atos por parte delas para realizar a referida contratagao.

14) Que as coberturas basicas devem ser:

a) Franquia maxima: RS 1.500,00.
b) Casco: valor para cobertura de, no minimo, 100% da tabela FIPE.
c) Responsabilidade civil facultativa (RCF — Danos Materiais e Danos Pessoais):
1. Valor para indeniza¢do de danos materiais de, no minimo, RS 60.000,00.
2. Valor para indenizac¢do de danos pessoais de, no minimo, RS 60.000,00.
d) Acidente por passageiro (APP):
1. Valor para indeniza¢cdo morte por pessoa de, no minimo, R$12.000,00.
2. Valor para indenizac&o invalidez por pessoa de, no minimo, R$12.000,00.

e) Cobertura especifica para substituicdes de para-brisa, vidros laterais e vidro traseiro, com franquia
individual de RS 150,00.

15) Que o valor de RS 60.000,00 para indeniza¢do por danos materiais e pessoais decorre dos riscos da
atividade aduaneira, presente no uso da maioria dos veiculos, em face do Estado do Rio Grande do Sul
fazer fronteira com dois paises. Como os veiculos aduaneiros perseguem veiculos de malfeitores ou
necessitam fugir de situagcdes de muito risco, ha uma probabilidade de ocorréncia de sinistro de maior
valor. Registre-se que o valor de RS 60.000,00 estd bem abaixo do preco de veiculos de padrdo mais
elevado, bem como de caminhonetes em geral.

16) Que o custo da apdlice sera pago integralmente por esta Superintendéncia, ndo onerando os créditos
das demais unidades administrativas da 102 Regido Fiscal.

1.3 O dimensionamento do quantitativo de veiculos foi obtido com base no
levantamento de veiculos pertencentes as unidades administrativas da 102 Regido Fiscal ja
segurados na contratacdo anterior e na atualizacdo da relacdo de veiculos cadastrada, de
acordo com altera¢Ges na composicdo da frota.

2 DESCRIGAO DOS REQUISITOS NECESSARIOS E SUFICIENTES A ESCOLHA DA SOLUGCAO

2.1 S3o 0s seguintes 0s requisitos necessarios e suficientes a escolha da solucdo:

2.1.1 Prestacdo de servico de seguro para os veiculos oficiais da frota desta
Superintendéncia e de todas as unidades administrativas da 102 Regido Fiscal, nas
guantidades e condicdes definidas no Termo de Referéncia.
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2.1.2 A execucdo do objeto da contratacdo devera estar em consonancia com a legislacao
vigente em relagdao ao tema, especialmente as normas enumeradas na introdugao desse
documento.

2.1.3 O seguro devera cobrir, no minimo, os riscos derivados da circulagdo do veiculo
segurado, as despesas indispensaveis ao salvamento e transporte do veiculo até a oficina
onde serdao prestados os servicos, e as indenizagbes ou prestagdes de servigos
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, as quais serao detalhadas no Termo
de Referéncia.

2.2 Definicdo das produtividades adotadas

2.2.1 Nao se aplica ao objeto em analise.

2.3 Critérios e praticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificacdo
técnica do objeto ou como obrigacdo da contratada

2.3.1 Sera disposto no Termo de Referéncia e no edital da licitacdo que a contratada
deverd adotar as praticas de sustentabilidade previstas no art. 62 da Instru¢do Normativa
SLTI/MP n2 1, de 19/01/2010, no que couber.

2.4 Duracdo inicial do contrato de prestacdo de servicos

2.4.1 O prazo de vigéncia do contrato ¢ de 12 (doze) meses, com inicio na data de 24 de
setembro de 2022 e encerramento em 23 de setembro de 2023, ou com inicio na data de
sua assinatura, se esta for posterior, e somente poderd ser prorrogado nos termos do artigo
57, paragrafo 192, da Lei n2 8.666, de 1993.

2.4.2 O seguro tera sua vigéncia por 12 (doze) meses, contados a partir das 24 (vinte e
qguatro) horas do dia 23 de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e quatro) horas do dia da
celebracdo do contrato, se esta for posterior aquela, independentemente da conclusdo da
emissdo da apodlice pela Seguradora, ocasido em que prevalecerdo as condicées dos veiculos
apuradas pela Contratada, independente ou ndo da realizacdo da vistoria prévia facultativa.

2.5 Avaliacdo da necessidade de a contratada promover a transicdo contratual com
transferéncia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas

2.5.1 N3o ha necessidade de a contratada promover a transicdo contratual com
transferéncia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas no caso especifico da
contratacdo do servico de seguro para a frota de veiculos, uma vez que as técnicas utilizadas
sdao de dominio comum, conhecidas da grande maioria, sendo de todas as empresas do ramo
e ndo ha propriedade intelectual a proteger.

3 LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1 Foram analisadas contratacdes similares feitas por outros drgdos e entidades, por
meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existéncia de novas
metodologias, tecnologias ou inovacdes que melhor atendessem as necessidades da
Administracdo, porém nao foram identificadas mudancas a serem incorporadas.

3.2 Para a contratacao de servico de seguro, tanto as empresas como os tomadores de
servicos, e em especial os 6rgdo publicos, efetivam a contratacdo de forma semelhante a
gue se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigéncias legais, normativas e editalicias.
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33 Na contratacdo em analise ndo foram identificadas situacdes especificas ou casos de
complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar a realizacdo audiéncia publica para
coleta de contribui¢des a fim de definir a solucdo mais adequada visando preservar a relacdo
custo-beneficio, em face dos servicos serem considerados comuns.

4 DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO

4.1 Prestacdo do servico de seguro para os veiculos da frota da SRRF10 e demais
unidades administrativas da RFB da 102 Regidao Fiscal. Ndo haverd utilizacdo de mao de obra
com dedicagdao exclusiva, uma vez que a prestagdo do servico nao necessita de
disponibilizagdo e/ou locagdo de mao de obra constante nos locais onde os veiculos se
encontram.

4.2 O servico serd contratado com base na quantidade de veiculos a ser segurada,
estabelecendo-se o valor global a partir do somatdrio dos prémios individualizados de cada
veiculo, devendo ser observadas todas as coberturas e servigos previstos na contratagao.

4.3 Justificativas da escolha do tipo de solucdo;

4.3.1 O mercado de potenciais prestadores para os servicos de seguro de veiculos para
Orgidos do Poder Publico é restrito as sociedades seguradoras autorizadas a operar no Pafs,
na forma da legislagdo vigente. Apesar disso, tem-se verificado significativa competitividade
nas licitagdes realizadas, como, por exemplo, na ultima, em que 4 (quatro) seguradoras
participaram do certame. Isso porque, para execucdo do servi¢o a ser contratado, a solucao
disponivel no mercado, ja amplamente utilizada tanto para empresas privadas como para
orgdos publicos, enquadra-se perfeitamente com as necessidades da prestacdo do servico.

4.3.2 A solucdao de mercado que atende os requisitos especificados para a contratagao esta
abaixo identificada:
I. No caso dos servicos em tela ndo se vislumbra outra solu¢cdo de mercado afora a
terceirizagdo para a prestacao indireta do servigo, visto que tais servicos ndo podem
ser prestados diretamente pela RFB, pois existe toda uma legislacao de regéncia que
outorga a concessao dos mesmos para empresas especializadas, restando impedido o
aproveitamento de recursos humanos da propria Administracao;

Il. No caso da prestacdo indireta do servico, foi identificada a seguinte hipotese:

- Contratacdo por empreitada global, ou seja, para a totalidade dos veiculos da frota
para as coberturas estipuladas no Termo de Referéncia, com valor de franquia
maxima fixado pela Administracao.

- O valor global do objeto sera o somatério dos valores de prémio individualizado por
veiculo.

- No caso de ocorréncia de sinistro, a seguradora indenizard a Administracdo de
acordo com cada tipo de cobertura prevista, com pagamento de franquia pela
Administracdo, caso necessario, além da cobertura adicional de assisténcia 24 horas,

com servicos de chaveiro, reboque ou transporte do veiculo e transporte de pessoas.
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lll. Tais exigéncias ndo limitam a participacdo na licitacdo, visto que se trata das
formas usuais de contratacdo do servico de seguro de veiculos, para as quais o
mercado esta preparado.

IV. Ndo se visualiza outra solu¢do, como: 1) loca¢ao de veiculos com motorista; 2)
locagao de veiculos; e 3) contratacdo de motoristas, em face do todo exposto no item
1 deste Estudo Preliminar.

4.3.3 Portanto, a solucdo que atende os interesses e necessidades da Administracdo é a
contratacdo de pessoa juridica especializada para a prestacao de servico de seguro total para
169 (cento e sessenta e nove) veiculos oficiais pertencentes a frota da Superintendéncia
Regional da Receita Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal — SRRF10 e das unidades
administrativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal, no Estado do
Rio Grande do Sul, com vigéncia de 12 (doze) meses, a partir das 24 horas do dia
24/09/2022.

5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1 Definicdo e documentacdo do método para a estimativa das quantidades a serem
contratadas

. A definicdo das quantidades a serem contratados foi obtida através do levantamento dos
veiculos pertencentes as unidades administrativas da 102 Regido Fiscal, que necessitam de
seguro. O resultado desse levantamento de veiculos é a relagdo constante no documento n2 7
do presente processo.

Il.  Utilizacdo das informacdes das contratacGes anteriores:

a) Para a contratagdo em andlise, foram utilizadas as informag¢Ges das contratagGes
anteriores, no que se refere a forma de contratagcdo, por empreitada global (para a
totalidade dos veiculos), além das informagbes referentes as ocorréncias de sinistros e
acionamentos de assisténcia técnica e guincho e a pontuacdo de bonus vinculada aos
veiculos segurados nas contratagdes anteriores.

6 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

6.1 Preco de referéncia para a contratagdo:

I. O preco de referéncia foi definido e documentado com base em pesquisa de precos
realizada nos termos da IN Seges/ME n® 73, de 2020, conforme documentacdo contida
neste processo (documentos n® 10 e 11).

Il. A consolidacdo da pesquisa de precos e a metodologia para obten¢do do prego de
referéncia constam no documento n? 12 e resultou no seguinte valor estimado:

PRECO
estimado
global

(RS)

DESCRICAO OBSERVACOES
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Servigo de seguro total para 169 (cento e sessenta e
nove) veiculos oficiais pertencentes a frota da
Superintendéncia Regional da Receita Federal do
Brasil da 102 Regido Fiscal — SRRF10 e das unidades 169.000,00
administrativas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil da 102 Regido Fiscal, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Média de RS 1.000,00 por
veiculo

7 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO

7.1 A contratagdo dos servicos em item Unico, sem parcelamento do seu objeto, é a que
melhor atende os interesses e necessidades da Administracdo pelos motivos a seguir:

. Para a licitacdo em andlise, cujo objeto é Unico, ou seja, seguro de veiculos, com as
mesmas especificacdes e exigéncias para todos os veiculos (franquia, danos materiais, danos
pessoais e APP), sendo que qualquer empresa seguradora de veiculos esta apta a participar da
licitacdo se o critério de julgamento for pelo menor preco global;

Il. Areunido de todos os veiculos em um sé item certamente ocasionara uma economia de
escala, na medida em que, quanto maior o nimero de veiculos, maior serd o interesse das
licitantes em sagrar-se vencedora da licitacao;

lll. N&o haverd a necessidade de gerir mais de um contrato, havendo economia:

a) Nos procedimentos da fiscalizagdo de contratos, pois os controles serdo exercidos
somente sobre uma empresa;

b) Imagine-se uma unidade da RFB com 10 veiculos e 5 seguradoras diferentes, e o quao
conturbado seria gerir tais contratos em caso de sinistros;

c) De recursos humanos, visto que tanto a equipe que processara a licitagdo, como a
assessoria juridica e a equipe de fiscalizacdo, concentrardo suas acdes em um Unico
procedimento de contratagdo.

IV. Logo, o objeto que se pretende licitar ndo deve ser parcelado pois:

a) A licitacdo com critério de julgamento e adjudicacdo pelo menor preco global, para o
caso em questdo, é o que amplia a competicdo e proporciona a selecdo da proposta mais
vantajosa para a Administra¢ao, pois vai ao encontro da economia de escala, sendo, para o
presente caso, a op¢do que melhor atende o interesse publico, prestigiando os principios da
competitividade, eficiéncia, razoabilidade e economicidade, sem ofender o principio da
isonomia e da legalidade.

b) A licitagdo para contratacdo do objeto desejado com julgamento por item
individualmente considerado, para todos os itens da licitacdo, causaria, além da perda de
economia de escala, também custo excessivo para licitar e acompanhar a execucdo
contratual, ndo sendo, para o presente caso, a opcao que melhor atende o interesse
publico.

8 CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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8.1 No caso em tela ndo havera contratacdes correlatas e/ou interdependentes, ou seja,
0s servigos em comento serao contratados de forma independente.

9 DEMONSTRAGAO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO
DA SRRF10

9.1 O objeto do presente estudo (seguro de veiculos para a frota da RFB da 102 Regido
Fiscal no periodo 2022-2023) esta alinhado com o planejamento da Superintendéncia
Regional da Receita Federal do Brasil da 102 Regido Fiscal — SRRF10, conforme previsto no
Iltem 69 do Plano Anual de Contratagdes — 2022 da SRRF10 — UASG 170177.

10 RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTAVEL

I Estes servicos ndo podem ser prestados diretamente pela RFB, pois existe toda uma
legislacdo de regéncia que outorga a concessdo desse tipo de objeto para empresas
especializadas.

Il A realizacdo de um unico procedimento licitatério, abrangendo esta Superintendéncia e
todas as unidades administrativas da 102 Regido Fiscal ocuparad a equipe de servidores da
Salic/Dipol por um Unico periodo de tempo.

lll. Arealizacdo deste procedimento unificado se justifica pelo ganho com o gerenciamento
centralizado e implica vantagens para a Administracdo, pois havera ganho de escala tanto na
realizacdo da licitacdo como na contratacdo, uma vez que, com um volume maior de servigos,
é possivel para a Administracdo obter uma proposta mais vantajosa no que diz respeito ao
custo da contratacao.

IV. No que pertine ao desenvolvimento nacional sustentdvel, como ja relatado
anteriormente, o servico de seguros constitui-se em um mercado altamente regulamentado,
possuindo um 6rgdo responsavel, a Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP, que o
controla e fiscaliza. Nesse sentido, a propria legislagao que trata sobre seguros privados regula
a referida atividade econémica para alcance, dentre outros objetivos, do desenvolvimento
nacional sustentavel, na medida em que, exemplificativamente, promove o aperfeicoamento
do sistema nacional de seguros privados e zela pela defesa dos interesses dos consumidores.

11 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO

11.1 Para a contratacdo pretendida ndo havera necessidade de:

a) adequacdo do ambiente fisico da SRRF10, uma vez que ndo haverd prestacdo de
servico nas dependéncias da contratada;

b) capacitacdo de servidores ou de empregados para fiscalizacdo e gestao contratual,
uma vez que a Administracdo ja possui experiéncia com relagdo a esse objeto, tendo
em vista que vem realizando licitagdes para o objeto (seguro anual de veiculos) e
celebrando e fiscalizando as contratacdes delas advindas ha mais de 10 (dez) anos.

12 POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO
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12.1 N&o se vislumbra para o presente objeto impactos ambientais relevantes ou
extraordinarios, fora do comumente esperado das atividades econémicas ordindrias de
prestacdo de servicos, que necessitem, portanto, de medidas de tratamento especiais por
parte da Administracdo, ou estipuladas pela Administracdo para cumprimento da futura
contratada, além daquelas usualmente exigidas nos editais de licitacdo, conforme modelos
editalicios aprovados pela PRFN42,

13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA
CONTRATACAO

13.1 Com base no exposto acima, especialmente no que tange a solugcdo de mercado
escolhida, a Equipe de Planejamento designada pela Portaria Dipol/SRRF10 n2 119, de
15/07/2022, publicada no Boletim de Servi¢o da RFB n2 134, de 18/07/2022, considera que a
contratacao é vidvel e razodvel, além de ser necessaria para o atendimento das necessidades
e interesses da Administracao.

14 CONSIDERAGOES FINAIS

1.1 N3o ha necessidade de classificar estes Estudos Técnicos Preliminares como sigilosos,
nos termos da Lei n2 12. 527, de 2011 (Lei de Acesso a Informagao).

14.1 A contratacgdo prevista, uma vez autorizada, devera possuir adequagao orcamentaria
e financeira com a Lei Orgamentaria Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orcamentarias.
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	2.3.4.4 Para a licitação em análise, cujo objeto é único, ou seja, seguro de veículos, com as mesmas especificações e exigências para todos os veículos (franquia, danos materiais, danos pessoais e APP), sendo que qualquer empresa seguradora de veículo...
	2.3.4.5 Como todas as empresas do ramo oferecem seguro para qualquer tipo de veículo, fica preservado o caráter competitivo da licitação, diferentemente do relatado acima, no Acórdão TCU nº 808/2003-P, em que a especificidade dos móveis leva a acredit...
	2.3.4.6 Não há contrariedade da doutrina e da jurisprudência na adoção do critério de julgamento pelo menor preço global ou por lote, desde que devidamente justificado e que não haja restrição à competição.
	2.3.4.7 Não existe a hipótese de uma empresa segurar somente um tipo de veículo e não segurar obrigatoriamente outro. Quem segura um tipo de veículo também segura outro. O que pode ocorrer é uma empresa não ter muito interesse em segurar determinado t...
	2.3.4.8 Como são 169 veículos para serem segurados, de diversas marcas e modelos, a separação em itens por marcas e modelos não prestigiaria os princípios da razoabilidade, eficiência e economicidade.
	2.3.4.9 A reunião de todos os veículos em um só item certamente ocasionará uma economia de escala, na medida em que, quanto maior o número de veículos, maior será o interesse das licitantes em sagrar-se vencedora da licitação.
	2.3.4.10 Tivemos oportunidade de conversar com várias seguradoras, tendo obtido a informação que o julgamento global não seria óbice para suas participações. Na licitação realizada em 2021 por esta Superintendência (Pregão Eletrônico SRRF10 nº 11/2021...
	2.3.4.11 A SRRF10 não dispõe de frota padronizada. Assim, como se pode verificar pela lista de veículos constante no Apêndice II deste Termo de Referência, existem dezenas de marcas e modelos de veículos. Imagine-se, por hipótese, diversas seguradoras...
	2.3.4.12 A licitação por itens daria tanto trabalho e custo, em razão da diversidade da frota da RFB, que talvez não fosse mais interessante realizá-la, com prejuízos ao interesse da Administração, em conformidade com todas as justificativas prestadas...
	2.3.4.13 A utilização do critério de julgamento pelo menor preço global trará, certamente, economia de escala, na medida em que, aumentando o valor do contrato, cujo objeto é único, ou seja, seguro de veículos, com as mesmas exigências para todos os v...
	2.3.4.14 Conforme exposto acima, concluímos que:


	2.4 Justificativa do não parcelamento do objeto e da não reserva de cota para ME e EPP
	2.4.1 Pelos motivos descritos no subitem anterior, há inviabilidade do parcelamento do objeto licitatório, bem como do estabelecimento de reserva de cota para ME/EPP, pois que equivaleriam, na prática, à divisão da licitação em itens.

	2.5 Justificativas para a Vedação de Consórcios
	2.5.1 O modelo padrão de edital de serviços terceirizados não continuados veda, como regra, a participação na licitação das empresas que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
	2.5.2 A justificativa para adoção de tal procedimento para o caso concreto consta abaixo.
	2.5.3 Assim, em face do acima exposto, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

	2.6 Justificativas para a Vedação à participação de Cooperativas
	2.6.1 Não poderão participar da licitação objeto deste Termo de Referência os interessados sociedades cooperativas, em razão da vedação contida no parágrafo único do artigo 24 do Decreto-Lei nº 73, de 21/11/1966, transcrito abaixo:
	Art. 24. Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou Cooperativas, devidamente autorizadas.
	Parágrafo único. As Sociedades Cooperativas operarão unicamente em seguros agrícolas, de saúde e de acidentes de trabalho.


	3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
	3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

	4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
	4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n  9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
	4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

	5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
	5.1.1 Prestação de serviço de seguro para os veículos oficiais da frota desta Superintendência e de todas as unidades administrativas da 10ª Região Fiscal, nas quantidades e condições definidas neste Termo de Referência.
	5.1.2 O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina onde serão prestados os serviços, e as indenizações ou prestações de serviço...
	5.1.3 A execução do objeto da contratação deverá estar em consonância com a legislação vigente em relação ao tema, especialmente às normas enumeradas na introdução dos Estudos Técnicos Preliminares (Apêndice IV deste Termo de Referência).
	5.1.4 Duração inicial do contrato de prestação de serviços:
	5.1.4.1  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 24 de setembro de 2022 e encerramento em 23 de setembro de 2023, ou com início na data de sua assinatura, se esta for posterior, e somente poderá ser prorrogado nos t...
	5.1.4.2  O seguro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 23 de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e quatro) horas do dia da celebração do contrato, se esta for posterior àquela, independentemente ...
	5.1.5 Avaliação da necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas
	5.1.5.1 Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas no caso específico da contratação do serviço de seguro para a frota de veículos, uma vez que as técnicas uti...
	5.1.6 Identificação das soluções de mercado que atendem aos requisitos especificados
	5.1.6.1 O mercado de potenciais prestadores para os serviços de seguro de veículos para Órgãos do Poder Público é restrito às sociedades seguradoras autorizadas a operar no País, na forma da legislação vigente. Apesar disso, tem-se verificado signific...
	5.1.6.2 A solução de mercado que atende os requisitos especificados para a contratação está abaixo identificada:
	I. No caso dos serviços em tela não se vislumbra outra solução de mercado afora a terceirização para a prestação indireta do serviço, visto que tais serviços não podem ser prestados diretamente pela RFB, pois existe toda uma legislação de regência que...
	II. No caso da prestação indireta do serviço, foi identificada a seguinte hipótese:
	- Contratação por empreitada global, ou seja, para a totalidade dos veículos da frota para as coberturas estipuladas no Termo de Referência, com valor de franquia máxima fixado pela Administração.
	- O valor global do objeto será o somatório dos valores de prêmio individualizado por veículo.
	- No caso de ocorrência de sinistro, a seguradora indenizará a Administração de acordo com cada tipo de cobertura prevista, com pagamento de franquia pela Administração, caso necessário, além da cobertura adicional de assistência 24 horas, com serviço...
	III. Tais exigências não limitam a participação na licitação, visto que se trata das formais usuais de contratação do serviço de seguro de veículo.
	IV. Não se visualiza outra solução, como: 1) locação de veículos com motorista; 2) locação de veículos; e 3) contratação de motoristas, em face do todo exposto no item 4 do Estudo Preliminar (Apêndice IV deste Termo de Referência).

	5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

	6 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
	6.1 A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber.

	7 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
	7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria na frota de veículos da 10ª Região Fiscal acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h às 11h30min e das 14h à...
	7.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
	7.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
	7.3 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de ...
	7.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento da frota, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços deco...

	7.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições da frota para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

	8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	8.1 A dinâmica para a execução do objeto está prevista no  Apêndice I deste Termo de Referência, não havendo necessidade de previsão de características especiais/adicionais neste item do documento.

	9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
	9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca...
	9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais...
	9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
	9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
	9.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
	9.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
	9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
	9.9 Arquivar, entre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
	9.10 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou ...

	10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferram...
	10.2 Confeccionar apólice para todos os veículos constantes no Apêndice II deste Termo de Referência, condizente com as exigências do Edital e seus Anexos, a qual deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da celebração do contrato.
	10.3 Cumprir com os prazos e condições previstos no Edital e seus Anexos.
	10.4 Comunicar à Unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil da 10ª Região Fiscal qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.
	10.5 Não proceder à veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da Contratante.
	10.6 Manter conformidade da apólice com as especificações constantes do Edital e seus Anexos.
	10.7 Nomear preposto para orientar a execução do serviço, bem como manter contato com o fiscal da Contratante, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações, recebendo as reclamações daquela e, por conseq...
	10.8 Não subcontratar outra empresa para a execução do objeto da licitação, exceto para aquelas atividades em que são comuns no mercado a subcontratação, como oficinas e realização de vistorias.
	10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante.
	10.10 Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver a prestação do serviço.
	10.11 Prestar o serviço nos novos veículos que venham a ser incorporados à frota de veículos, por meio de apostilamento.
	10.12 Pagar as indenizações devidas à Contratante, de eventuais sinistros, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.
	10.13 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empre...
	10.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autor...
	10.15 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
	10.16 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7  do Decreto n  7.203, de 2010;
	10.17 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos s...
	10.18 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
	10.19 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
	10.20 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
	10.21 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	10.22 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
	10.23 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
	10.24 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	10.25 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
	10.26 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	10.27 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	10.28 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada...
	10.29 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	10.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto ...
	10.31 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
	10.32 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e le...
	10.33 Adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber.

	11 DA SUBCONTRATAÇÃO
	11.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, para aquelas atividades em que são comuns no mercado a subcontratação, tais como serviços de reparos/consertos em oficinas mecânicas, realização de vistorias, serviços de reboque, chaveiro etc.
	11.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratan...

	12 ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e c...

	13 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
	13.1 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
	13.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, ...
	13.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribu...
	13.4 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
	13.5 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
	13.5.1 Tomar conhecimento na íntegra do Edital, bem como do contrato decorrente.
	13.5.2 Atestar a execução dos serviços.
	13.5.3 Orientar os condutores dos veículos de sua unidade de que dispõem de permissão para acionar o serviço de assistência 24 horas da seguradora, divulgando o número do telefone da seguradora para tal.
	13.5.4 Registrar, em caso de sinistro, a ocorrência junto à seguradora, por telefone, anotando o número do protocolo.
	13.5.5 Orientar os condutores de veículos de sua unidade de que, em caso de sinistro, devem solicitar a presença da autoridade de trânsito, se for possível, bem como, se possível, registrar o acidente por meio de fotos, anotando, se houver, o nome, en...
	13.5.6 Certificar-se, em caso de sinistro e que haja necessidade de acionar a seguradora contratada, de que todos os documentos necessários para tal estão disponíveis, tais como: Boletim de Ocorrência Policial, cópia do documento do veículo de porte o...
	13.5.7 Agendar, em caso de sinistro, vistoria junto à seguradora, acompanhar o conserto e a liberação do veículo. No ato da liberação do veículo consertado, solicitar à oficina credenciada cópia da nota fiscal do referido conserto e enviar para o fisc...
	13.5.8 Gestionar junto à autoridade competente para a instauração de sindicância ou Termo Circunstanciado Administrativo. Após finalização do procedimento, enviar cópia para o fiscal titular regional do contrato, para fins de comprovação para o pagame...
	13.5.9 As atribuições anteriores não excluem a obrigatoriedade de cumprimento de outras recomendações administrativas em caso de sinistro.

	13.6 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
	13.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material ...

	14 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
	14.1 A emissão do documento com as informações de cobrança (boleto ou depósito bancário) deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
	14.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias úteis da apresentação da apólice contendo todos os veículos relacionados no Apêndice II deste Termo de Referência, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do c...
	14.1.1.1 O prazo máximo admitido para a entrega da apólice será de 30 (trinta) dias a contar da data da celebração do contrato.

	14.1.2 No prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da conformidade da apólice, contendo todos os veículos relacionados no Apêndice II deste Termo de Referência, com as exigências do Edital e seus Anexo,...
	14.1.2.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, p...
	14.1.2.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	14.1.2.3 Comunicar a empresa para que emita o documento com as informações de cobrança (boleto ou depósito bancário), com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

	14.1.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em con...
	14.1.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às cust...


	15 DO PAGAMENTO
	15.1 A emissão do documento com as informações de cobrança (boleto ou depósito bancário) será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência
	15.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita o documento com as informações de cobrança (boleto ou depósito bancário) com o valor exato dimensionado.
	15.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do documento com as informações de cobrança (boleto ou depósito bancário).
	15.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/...
	15.4 O documento com as informações de cobrança (boleto ou depósito bancário) deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido ...
	15.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
	15.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	15.5.1 o prazo de validade;
	15.5.2 a data da emissão;
	15.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
	15.5.4 o período de prestação dos serviços;
	15.5.5 o valor a pagar; e
	15.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

	15.6 Havendo erro na apresentação da Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprova...
	15.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	15.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
	15.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pod...
	15.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar co...
	15.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento...
	15.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
	15.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
	15.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autor...
	15.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.
	15.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
	15.16  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a da...

	16 REAJUSTE
	16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
	16.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e ...
	16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
	16.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
	16.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	16.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

	17 GARANTIA DA EXECUÇÃO
	17.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
	17.1.1 O art. 56 da Lei nº 8.666/93 dispõe que a exigência de prestação de garantia nos contratos administrativos dar-se-á a critério da Administração.
	Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.
	17.1.2 No presente caso, o objeto constante deste Termo de Referência não representa um potencial risco à Administração, como, por exemplo, ocorre na prestação de serviços continuados de mão de obra, em que é possível uma eventual responsabilização da...


	18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
	18.1.1 falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
	18.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
	18.1.3 fraudar na execução do contrato;
	18.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
	18.1.5 cometer fraude fiscal.

	18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
	18.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
	18.2.2 Multa de:
	18.2.2.1 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços (como, exemplificativamente, atraso na entrega da apólice ou no pagamento de indenizações de eventuais sinistros), limitada a incidência...
	18.2.2.2 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
	18.2.2.3 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
	18.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do subitem 18.5;
	18.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
	18.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, pelo prazo de até dois anos, em conformidade com o inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993;
	18.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos, em conformidade com o artigo 7º da Lei nº 10.520, de 2002;
	18.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será c...
	18.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 19.2.4 também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
	18.4 As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3”, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
	18.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

	18.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
	18.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
	18.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
	18.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
	18.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9...
	18.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicia...

	18.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	18.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
	18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	18.12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo ...
	18.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrat...
	18.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou ...
	18.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

	19 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
	19.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
	19.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão:
	19.2.1 certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há menos de 1 (um) ano contados da data da sua apresent...
	19.2.2 Em cumprimento ao estabelecido no § 5º do artigo 31 da Lei nº 8.666/93, será exigida, no edital da licitação, para fins de habilitação, comprovação de boa situação financeira da licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lh...
	19.2.2.1 As licitantes que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer dos índices adotados, deverão comprovar Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez) por cento do valor estimado da contratação.

	19.2.3 A certidão negativa de falência, os índices contábeis adotados e o valor mínimo de patrimônio líquido são os critérios usualmente utilizados nas licitações do Governo Federal. Entendemos que a exigência de comprovação de boa situação financeira...

	19.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
	19.3.1 Prova de regularidade junto à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, representada pela Certidão de Regularidade, ou documento equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade, em conformidade com as normas da SUSEP;
	19.3.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, compro...
	19.3.3 Atestado de vistoria dos veículos a serem segurados, assinado pelo servidor responsável da Administração (RFB da 10ª Região Fiscal), que poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece a...
	19.3.4 O percentual de 30% está abaixo do percentual de 50%, que é o percentual máximo admitido pelo TCU (Acórdãos nº 813/2010; nº 2147/2009; nº 2099/2009; nº 1.949/2008; nº 1.284/2003, nº 3105/2010, todos do Plenário, além de outros citados nos Acórd...
	19.3.5 A exigência de comprovação de experiência anterior da licitante é imprescindível e pertinente para a segurança da contratação, em razão de que não é plausível, lógico e razoável a permissão no edital de licitação de participação de empresas que...
	19.3.6 O Tribunal de Contas da União já expressou o entendimento da legitimidade de exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional em diversas Decisões/Acórdãos como, exemplificativamente: Decisão 432/96-Plenário; Decisão 217/97-Plenário; ...
	19.3.7 No âmbito do Poder Judiciário, o Superior Tribunal de Justiça também já firmou entendimento no mesmo sentido como, exemplificativamente:
	19.3.8 A exigência de atestado de vistoria dos veículos a serem segurados está de acordo com o estabelecido no art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, e não inviabiliza a ampla participação dos interessados no certame, pois pode ser substituída por decla...
	19.3.9 Não será exigido, para o objeto da presente contratação a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante, conforme previsto na alínea b do subitem 10.6 do Anexo VII-A da da IN SEGES/MP n. 5/2017, já que se trata...

	19.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
	19.4.1 Valor Global Máximo: R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais);
	19.4.2 Valor máximo de franquia: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
	19.4.3 Valor máximo de franquia específica para vidros: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

	19.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
	19.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

	20 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
	20.1 A IN Seges nº 73/2020 (que ainda rege os procedimentos licitatórios autuados sob a égide da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2001, nos termos do parágrafo único do art. 11 da IN Seges nº 65/2021), em seu art. 5º, estabelece os parâmetros de p...
	20.2 Dispõe o art. 5º da IN Seges nº 73/2020:
	“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
	I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
	II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
	III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação d...
	IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.
	§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
	§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
	I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
	II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
	a) descrição do objeto, valor unitário e total;
	b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
	c) endereço e telefone de contato; e
	d) data de emissão.
	III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput."
	20.3 O preço estimado do item objeto deste Termo de Referência consta no quadro abaixo e é resultado de pesquisas de preços efetuadas no Painel de Preços, conforme parâmetro previsto no inciso I do art. 5º da IN Seges nº 73/2020.
	20.4 No presente caso, como metodologia para obtenção do preço de referência, foi utilizado a média aritmética dos valores obtidos no painel de preços, de acordo com o permissivo previsto no art. 6º da IN Seges nº 73/2020.
	Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros...

	20.5 A consolidação dos preços pesquisados encontra-se no documento nº 12 do presente processo.

	21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
	21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

	22 INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
	22.1 A execução dos serviços será iniciada a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 23 de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e quatro) horas  do dia da celebração do contrato, se esta for posterior àquela, independentemente da conclusão da emissã...
	22.2 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses.

	23 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	23.1 Informamos que as alterações realizadas no presente documento, com relação à minuta elaborada pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União “Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços N...
	Subitem 1.6: item incluído para esclarecer que serão aplicadas as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 à presente licitação;
	Subitens 2.2 a 2.5: itens incluídos para justificar a adoção do regime de empreitada por preço global, o critério de julgamento pelo menor preço global, o não parcelamento do objeto e a não reserva de cota para ME e EPP e a vedação de participação de ...
	Item 7: item modificado para adaptar o texto à realidade da presente licitação, que se trata de uma eventual vistoria na frota de veículos, e não em um local;
	Subitem 9.6: subitem excluído por não se aplicar ao objeto do presente Termo de Referência, que não se trata de dedicação exclusiva de mão de obra;
	Subitens 9.10: subitem modificado, para retirar dados que não se aplicam ao objeto do presente Termo de Referência;
	Subitens 9.11: subitem excluído por não se aplicar ao objeto do presente Termo de Referência o art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;
	Subitens 2.2 a 2.5: itens incluídos para justificar a adoção do regime de empreitada por preço global, o critério de julgamento pelo menor preço global, o não parcelamento do objeto e a não reserva de cota para ME e EPP e a vedação de participação de ...
	Subitens 10.2 a 10.12: subitens incluídos para prever obrigações da contratada específicas à realidade do objeto do presente Termo de Referência;
	Subitem 10.18: subitem modificado para retirar exigências que se relacionam a serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o que não se aplica ao presente caso;
	Subitem 10.30: subitem modificado para retirar exigências que se relacionam a serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o que não se aplica ao presente caso;
	Subitem 10.33: subitem excluído por não se aplicar à realidade do objeto do presente Termo de Referência (direito de propriedade intelectual/direitos autorais);
	Subitem 11.1: subitem modificado para detalhar quais serviços poderão ser subcontratados;
	Subitens 13.1 e 13.2: subitens excluídos por não se aplicarem ao objeto do presente Termo de Referência, que não estabelece produtividade pactuada, nem material/técnica/equipamento específico;
	Subitens 13.7 e 13.12: subitens excluídos por não se aplicarem ao objeto do presente Termo de Referência, que não estabelece produtividade pactuada, nem material/técnica/equipamento específico;
	Subitens 13.13.1 e 13.13.9: subitens incluídos para detalhar a rotina de fiscalização da execução dos serviços;
	Item 14: modificado (recebimento provisório e definitivo) para adaptar a redação do item à realidade do objeto do presente Termo de Referência;
	Subitens 15.1 a 15.4: subitens modificados para adaptar a redação do item à realidade do objeto do presente Termo de Referência (documento com as informações de cobrança - boleto ou depósito bancário);
	Subitens 18.2.3 a 18.2.5: inclusão da previsão legal das sanções de suspensão temporária, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade;
	Subitem 19.2.3: subitem incluído para justificar as exigências de qualificação econômico-financeira.
	Subitens 19.3.4 a 19.3.9: subitens incluídos para justificar as exigências de qualificação técnica.
	Subitens 20.1 a 20.5: subitens incluídos para justificar o preço estimado para a contratação do objeto do Termo de Referência;
	Subitem 22: subitem incluído para esclarecer quando será o início da execução dos serviços.

	24 APÊNDICES AO TERMO DE REFERÊNCIA
	24.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte Apêndice:
	APÊNDICE IV – Estudos Técnicos Preliminares
	DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO
	3.8.8 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.
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	INTRODUÇÃO
	A Equipe de Planejamento designada pela Portaria Dipol/SRRF10 nº 119, de 15/07/2022, publicada no Boletim de Serviço da RFB nº 134, de 18/07/2022, elaborou os Estudos Técnicos Preliminares para a contratação em tela, para análise da sua viabilidade ...
	Aplica-se ao serviço de seguro de veículos a seguinte legislação:

	A análise da contratação atual, que teve início em – 24/09/2021 e vige há aproximadamente 9 (nove) meses, além das contratações efetuadas nos últimos 12 anos, fez com que a Equipe de Planejamento formasse convicção de que não há inconsistências rele...

	1   DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	1.1 O serviço de seguro dos veículos oficiais atualmente prestado é oriundo do Contrato SRRF10 nº 8/2021, celebrado entre a União, representada pela Dipol/SRRF10, e a empresa Gente Seguradora S/A., CNPJ n.º 90.180.605/0001-02, cuja vigência expira às ...
	1.2 A necessidade da contratação fundamenta-se nas seguintes justificativas:
	1.3 O dimensionamento do quantitativo de veículos foi obtido com base no levantamento de veículos pertencentes às unidades administrativas da 10ª Região Fiscal já segurados na contratação anterior e na atualização da relação de veículos cadastrada, de...

	2   DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO
	2.1 São os seguintes os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução:
	2.1.1 Prestação de serviço de seguro para os veículos oficiais da frota desta Superintendência e de todas as unidades administrativas da 10ª Região Fiscal, nas quantidades e condições definidas no Termo de Referência.
	2.1.2 A execução do objeto da contratação deverá estar em consonância com a legislação vigente em relação ao tema, especialmente às normas enumeradas na introdução desse documento.
	2.1.3 O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina onde serão prestados os serviços, e as indenizações ou prestações de serviço...

	2.2 Definição das produtividades adotadas
	2.2.1 Não se aplica ao objeto em análise.

	2.3 Critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada
	2.3.1 Será disposto no Termo de Referência e no edital da licitação que a contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber.

	2.4 Duração inicial do contrato de prestação de serviços
	2.4.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 24 de setembro de 2022 e encerramento em 23 de setembro de 2023, ou com início na data de sua assinatura, se esta for posterior, e somente poderá ser prorrogado nos term...
	2.4.2 O seguro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 23 de setembro de 2022, ou das 24 (vinte e quatro) horas do dia da celebração do contrato, se esta for posterior àquela, independentemente da ...

	2.5 Avaliação da necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas
	2.5.1 Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas no caso específico da contratação do serviço de seguro para a frota de veículos, uma vez que as técnicas utili...


	3   LEVANTAMENTO DE MERCADO
	3.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da...
	3.2 Para a contratação de serviço de seguro, tanto as empresas como os tomadores de serviços, e em especial os órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais, normativas ...
	3.3 Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar a realização audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando...

	4   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	4.1 Prestação do serviço de seguro para os veículos da frota da SRRF10 e demais unidades administrativas da RFB da 10ª Região Fiscal. Não haverá utilização de mão de obra com dedicação exclusiva, uma vez que a prestação do serviço não necessita de dis...
	4.2 O serviço será contratado com base na quantidade de veículos a ser segurada, estabelecendo-se o valor global a partir do somatório dos prêmios individualizados de cada veículo, devendo ser observadas todas as coberturas e serviços previstos na con...
	4.3 Justificativas da escolha do tipo de solução;
	4.3.1 O mercado de potenciais prestadores para os serviços de seguro de veículos para Órgãos do Poder Público é restrito às sociedades seguradoras autorizadas a operar no País, na forma da legislação vigente. Apesar disso, tem-se verificado significat...
	4.3.2 A solução de mercado que atende os requisitos especificados para a contratação está abaixo identificada:
	4.3.3 Portanto, a solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviço de seguro total para 169 (cento e sessenta e nove) veículos oficiais pertencentes à frota d...


	5   ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
	5.1 Definição e documentação do método para a estimativa das quantidades a serem contratadas

	6   ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	6.1 Preço de referência para a contratação:

	7   JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
	7.1 A contratação dos serviços em item único, sem parcelamento do seu objeto, é a que melhor atende os interesses e necessidades da Administração pelos motivos a seguir:

	8   CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
	8.1 No caso em tela não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes, ou seja, os serviços em comento serão contratados de forma independente.

	9   DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA SRRF10
	9.1 O objeto do presente estudo (seguro de veículos para a frota da RFB da 10ª Região Fiscal no período 2022-2023) está alinhado com o planejamento da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 10ª Região Fiscal – SRRF10, conforme previ...

	10   RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL
	11   PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
	11.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de:
	a) adequação do ambiente físico da SRRF10, uma vez que não haverá prestação de serviço nas dependências da contratada;
	b) capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual, uma vez que a Administração já possui experiência com relação a esse objeto, tendo em vista que vem realizando licitações para o objeto (seguro anual de veículos) e c...


	12    POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO
	12.1 Não se vislumbra para o presente objeto impactos ambientais relevantes ou extraordinários, fora do comumente esperado das atividades econômicas ordinárias de prestação de serviços, que necessitem, portanto, de medidas de tratamento especiais por ...

	13   POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
	13.1 Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, a Equipe de Planejamento designada pela Portaria Dipol/SRRF10 nº 119, de 15/07/2022, publicada no Boletim de Serviço da RFB nº 134, de 18/07/2022, considera que...

	14   CONSIDERAÇÕES FINAIS
	1.1 Não há necessidade de classificar estes Estudos Técnicos Preliminares como sigilosos, nos termos da Lei nº 12. 527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação).
	14.1 A contratação prevista, uma vez autorizada, deverá possuir adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.


